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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SETOR DE PROTOCOLO.
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de Julho de 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 

2022.07.08.0008, tendo como objetivo a contratação de licenciamento de uso de 

software para plataforma web, integrada e oficial para promover de forma 

transparente todos os trâmites para realização de certames na modalidade de 

pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, 

treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o 

período contratual. Atendendo a todas as exigências legais, sobretudo na Lei 

Federal n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.024/2019 que trata sobre o pregão 

para aquisição de bens e serviços comuns e sobre a modalidade de pregão 

eletrónico. Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 

e Planejamento da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão -  MA. Com 

este fim e para constar, eu, Rossianne de Paula de Sousa Veras lavrei o presente 

termo que vai por mim assinado.

São Mateus do Maranhão/MA, 08 de Julho de 2022.

Ç&M&yrrJi d l  íèu d et d s  
Rossianne de Paula de Sousa Veras 

Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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MEMORANDO n° 036/2022

São Mateus do Maranhão, 07 de Julho de 2022.

Ao Senhor Secretário de Administração e Planejamento,

Assunto: Contratação de licenciamento de uso de software para 
plataforma web, integrada e oficial para promover de forma transparente todos 
os trâmites para realização de certames na modalidade de pregão eletrónico, 
contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, 
manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o período 
contratual. Atendendo a todas as exigências legais, sobretudo na Lei Federal n° 
10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.024/2019 que trata sobre o pregão para 
aquisição de bens e serviços comuns e sobre a modalidade de pregão 
eletrónico. Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão -  MA.

Senhor Secretário,

A secretaria municipal de Administração e Planejamento vem trazer a vosso 
conhecimento que necessita contratação de licenciamento de uso de software para 
plataforma web, integrada e oficial para promover de forma transparente todos os 
trâmites para realização de certames na modalidade de pregão eletrónico, 
contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, 
suporte técnico e acompanhamento durante todo o período contratual. Atendendo a 
todas as exigências legais, sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 e o Decreto 
Federal n° 10.024/2019 que trata sobre o pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns e sobre a modalidade de pregão eletrónico.

Considerando o Decreto Federal n° 10.024/2019 art. 1o, § 3o, determina que 
“Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convénios e contratos de repasse, a utilização da modalidade 
de pregão, na forma eletrónica, ou da dispensa eletrónica será obrigatória, exceto nos 
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade 
de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse”;

Considerando que a Instrução Normativa n° 206/2019, do Ministério da 
Economia, estabeleceu que a partir do dia 6 de abril de 2020, os municípios entre
15.000 (quinze mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes, devem atender ao previsto no 
Decreto Federal n° 10.024/2019;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Considerando que este município que se enquadra nos subitens acima, e que 
deve implementar o Pregão Eletrónico para efetuar suas contratações;

Considerando o entendimento do Tribunal de Contas do Estado, no qual não 
existe plataforma oficial para a execução de licitações públicas eletrónicas, que o ente 
tem livre escolha, desde que o sistema ofereça condições necessárias para que o 
procedimento ocorra dentro da legalidade, com eficiência, legalidade, eficácia e 
efetividade para a administração pública.

Em razão disso torna-se necessário à contratação do licenciamento de uso 
software para plataforma web, integrada e oficial para promover de forma transparente 
todos os trâmites para realização de certames na modalidade de pregão eletrónico.

Justifica-se a necessidade do objeto da licitação que se enquadra na 
categoria Dispensa de Licitação, em conformidade com o Artigo 24, inciso II da Lei 
8.666/93.

Respeitosamente,

Portaria n° 026/2021 
Chefe do Setor de Compras
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ANEXO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE

01• Prestação de Serviços de Licenciamento de uso de 
software para plataforma web, integrada e oficial para 
promover de forma transparente todos os trâmites para 
realização de certames na modalidade de pregão 
eletrónico, contemplando a execução de serviços de 
implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e 
acompanhamento durante todo o período contratual. 
Atendendo a todas as exigências legais, sobretudo na Lei 
Federal n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 
10.024/2019 que trata sobre o pregão para aquisição de 
bens e serviços comuns e sobre a modalidade de pregão 
eletrónico.

Serviço
01
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TERMO

1. DO OBJETO IMSIp .i i l i i i i
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de licenciamento de uso de 
software para plataforma web, integrada e oficial para promover de forma transparente todos os 
trâmites para realização de certames na modalidade de pregão eletrónico, contemplando a 
execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e 
acompanhamento durante todo o período contratual. Atendendo a todas as exigências legais, 
sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.024/2019 que trata sobre o 
pregão para aquisição de bens e serviços comuns e sobre a modalidade de pregão eletrónico. 
Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento da 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão -  MA.

2.1. Considerando o Decreto Federal n° 10.024/2019 art. Io, § 3o, determina que “Para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização 
de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convénios e contratos 
de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrónica, ou da dispensa eletrónica 
será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os 
recursos do repasse”;

2.2. Considerando que a Instrução Normativa n° 206/2019, do Ministério da Economia, 
estabeleceu que a partir do dia 6 de abril de 2020, os municípios entre 15.000 (quinze mil) e
50.000 (cinquenta mil) habitantes, devem atender ao previsto no Decreto Federal n°
10.024/2019;

2.3. Considerando que este município que se enquadra nos subitens acima, e que deve 
implementar o Pregão Eletrónico para efetuar suas contratações;

2.4. Considerando o entendimento do Tribunal de Contas do Estado, no qual não existe 
plataforma oficial para a execução de licitações públicas eletrónicas, que o ente tem livre 
escolha, desde que o sistema ofereça condições necessárias para que o procedimento ocorra 
dentro da legalidade, com eficiência, legalidade, eficácia e efetividade para a administração 
pública.

2.5. Em razão disso toma-se necessário à contratação do licenciamento de uso software para 
plataforma web, integrada e oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para 
realização de certames na modalidade de pregão eletrónico.

2.6. Ante o exposto a contratação do objeto deste Termo de Referência, visa atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento da Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão -  MA.

3. O LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DEVERÁ OFERTAI
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FOLHA.

RÚBRICA

a) Modernização da gestão de compras;
b) Agilidade nos processos de contratação;
c) Transparência junto a órgãos de controle;
d) Redução de documentação arquivada;
e) Ampliação da territorialidade e da concorrência entre os fornecedores;
f) Banco de dados próprio de bens e serviços protegido na “nuvem”;
g) Cadastro de fornecedores próprio;
h) Emissão de relatórios;
i) Armazenamento de atas e relatórios de disputa;
j) Economicidade em publicações, e, ao final do contrato, o cliente receberá em formato 
digital todas as informações dos processos realizados contidos no banco de dados da empresa.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4.1. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de referência.

4.2. Os serviços deverão atender as especificações, quantidades e unidades constantes no 
Anexo I -  Planilha de Especificações e Quantitativos.

4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais 
demandas das unidades e dos usuários.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de 
Recursos, ou àqueles previstos na Lei Orçamentária Anual -  LOA, na dotação específica para 
dos órgãos que vierem a celebrar os contratos, e no caso da solicitante é a Secretaria de 
Administração e planejamento.

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO

6.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, em conformidade com 
o que dispõe o artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93.

7. DO VALOR ESTIMADO

7.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após 
pesquisa de preço que será realizada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento de São Mateus do Maranhão/MA, em conformidade com a 
legislação pertinente.

7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas 
relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou 
necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário.

7.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive 
frete para entrega no endereço descrito neste Termo de Referência.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

( e k
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a) Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de 

atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas 

as exigências contidas neste instrumento.

b) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, COMPROVANDO que a licitante presta os serviços compatíveis com o objeto 

deste Termo de Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 

emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função;

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 
OBJETO.

9.1. O início da execução dos serviços deverá observar os prazos previstos em Ordem de 
Serviço expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura, e seu não atendimento caracteriza 
infração contratual passível de penalidades.

9.2. Os serviços serão prestados, essencialmente, sob a forma online, por meio da rede 
mundial de computadores (Internet), mediante a disponibilização de acesso ao banco de dados e 
às funcionalidades.

9.3. 6.2. “Detalhamento do Objeto” e na proposta do Contratado (no que não contrariar o 
presente documento), por intermédio de login e senha de usuários prévia e devidamente 
cadastrados. O suporte técnico e a orientação jurídica poderão, ainda, ser demandados e 
prestados por telefone.

9.4. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos 
serviços objeto deste Termo, bem como se constatado divergência entre os serviços ofertados e 
os fornecidos, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da 
Lei Federal n°. 8.666/93.

9.5. Os serviços a ser prestado pela contratada deverão está com todas as especificações 
técnicas descritas nesse Termo de Referência no anexo I, com a respectiva nota fiscal, 
constando seus valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.

9.6. O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente contratação, em 
conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, contados a partir 
da “Ordem de Serviços”. .

9.7. A simples entrega dos produtos objetos da autorização solicitação não implica na sua 
aceitação definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela 
fiscalização geral realizado por Servidor designado pela Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento de São Mateus do Maranhão/MA.

'agina 3/14
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9.8. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.9. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento 
provisório.

9.10. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega..

9.11. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade 
da Contratada de entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de 
Referência, e na proposta da Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante 
venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade defeituosa ou fora de 
especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.

10. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e seus Anexos;

10.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito 
do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por 
escrito mediante protocolo, e-mail eletrónico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 
comunicações verbais;

10.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA;

10.4. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua 
convocação para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação;

10.5. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 
contratação junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das 
obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo 
punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes.

11. PRAZO DA VIGÊNCIA DO COTRATO

11.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato.

DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO H H l
12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediant
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a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo 
com as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e certidões de regularidade.

12.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5o (quinto) dia útil 
subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, devendo ainda conter todas as informações 
necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

12.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante.

12.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA.

12.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária.

12.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar 
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

12.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.

12.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências 
de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, 
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

12.10. EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice 
de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX I - (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
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13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 
8.666, de 1993.

13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência.

13.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ Io e 2o do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

13.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará Relatório Padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

13.8. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas.

13.9. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada.

13.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materializasse a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
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13.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de confonnidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador.

13.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser aplicado às sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

13.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços.

13.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.17. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo:

13.18. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá, entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

13.19. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários.

13.20. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

13.21. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.22. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;

13.23. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviço
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; '
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13.24. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no resultado da Medição.

13.25. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor.

13.26. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido 
na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

14.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

14.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

14.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor 
da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com a legislação 
pertinente.

14.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

14.7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

14.8. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;

14.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

14.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento das obrigações pela Contratada;
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14.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas;

14.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na 
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) A empresa Contratada deverá prestar serviços de instalação e manutenção do sistema, e 
treinamento a equipe da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

b) Responsabilizar-se pelo pagamento de salários, encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciários de seus funcionários envolvidos no cumprimento de suas obrigações, ora 
assumidos, bem como pelo recolhimento de todos os tributos que incidam e tenha como fato 
gerador a prestação dos serviços, objeto deste contrato.

c) Fica pactuado que, se porventura o CONTRATANTE for autuado, notificado, intimado ou 
mesmo condenado, em razão do não cumprimento em época própria de qualquer obrigação da 
CONTRATADA, originária deste instrumento, seja de natureza fiscal, trabalhista, 
previdenciária ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o direito de reter os pagamentos 
devidos à CONTRATADA, com base neste ou em outro contrato, até que essa satisfaça a 
respectiva obrigação isentando o CONTRATANTE da autuação, notificação, intimação ou 
condenação.

d) Caso já tenham sido liberados pelo CONTRATANTE todos os pagamentos e importâncias 
devidos à CONTRATADA, ou se este termo de referência já tiver sido extinto e não havendo 
outro contrato, assistirá ao CONTRATANTE o direito de cobrar judicialmente tais obrigações 
da CONTRATADA, servindo para tanto, o referido contrato como título executivo 
extrajudicial.

e) Fornecer pessoal qualificado e em número suficiente à execução dos serviços objeto do 
presente termo de referência. A CONTRATADA é a única responsável pelos contratos de 
trabalho dos seus empregados, inclusive quanto aos eventuais inadimplementos trabalhistas em 
que possa incorrer, não podendo ser arguida solidariedade do CONTRATANTE nem mesmo 
responsabilidade subsidiária, não existindo, em hipótese alguma, vinculação empregatícia entre 
os empregados da CONTRATADA com o CONTRATANTE.

f) Manter as condições de regularidade fiscal, económica e financeira que possibilitaram sua 
contratação.

g) Reparar, restituir ou indenizar qualquer dano causado a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, em razão da ação ou omissão de seu funcionário, envolvido na prestação 
dos serviços, objeto do contrato, quer tenha agido com culpa ou dolo, bem como lesão material 
e/ou moral causada a terceiros.
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h) Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens de 
propriedade da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando esses tenham 
sido ocasionados por seus funcionários durante sua entrega.

i) Refazer e revisar o material que, por sua culpa, venha a ser considerado pelo 
CONTRATANTE como errado, insuficiente ou inadequado.

j) No caso da CONTRATADA recusar-se a corrigir os defeitos, omissões ou falhas do 
serviço, o CONTRATANTE poderá promover a rescisão contratual por culpa daquela, 
aplicando-lhe as penalidades previstas na cláusula décima-segunda deste instrumento, e outras 
permitidas por lei, em processo administrativo a ser instaurado, além de requerer em ação 
judicial competente as perdas e danos pelo descumprimento das obrigações por ela assumidas, 
podendo ainda o CONTRATANTE se ressarcir dos prejuízos, ou parte deles, com a retenção do 
pagamento de eventual crédito ainda devido à CONTRATADA.

k) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;

l) Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;

m) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo e na minuta do 
contrato, após o cumprimento das formalidades legais.

n) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

o) Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 
termo de referência;

p) Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

q) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as 
informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar 
e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com 
a contratante;

r) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante;

s) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto;

t) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza 
trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser contratada e a PrefeituraJ4unjcipal de 
São Mateus do Maranhão/MA;
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u) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
apresentadas para contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório.

17. REAJUSTE

17.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

18.1. Não será exigida a garantia de execução contratual.

19. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

19.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR 
PREÇO GLOBAL, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Os direitos patrimoniais sobre os serviços adquiridos, objeto da prestação dos serviços de 
manutenção e suporte técnico pertencem à CONTRATADA, que por sua vez é a única empresa 
autorizada a prestar os serviços de manutenção e suporte técnico, ora contratados.

20.2. O contrato poderá sofrer alterações que serão aduzidas em termos aditivos, respeitados 
os preceitos legais.

20.3. As partes se comprometem a manter em sigilo as informações que porventura tenham 
acesso, por prazo indeterminado, não as divulgando para terceiros sem a autorização expressa 
da parte proprietária das informações.

21. DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS:

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/1993 a empresa que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.
21.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contrato, não receber e nota de empenho 
no prazo previsto e/ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
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c) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado na entrega/execução, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o 
limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na 
alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

e) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida;

f) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 
caso de inexecução total do objeto;

g) em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida;

h) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, Lei n° 8.959/2009 nenhuma penalidade será aplicada 
sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP.

21.4. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos 
de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser 
isentas total ou parcialmente da multa.

21.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.
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Elaboração/Técnico Responsável:

Em / /2022.

Portaria n° 026/2021
Chefe do Setor de Compras

Aprovação/Autoridade Superior:

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, 
autorizo a imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar.

São Mateus do Maranhão,

Thiago RezendçAragâ
Secretário Municipal Interino WThiahç^ià^e^eser

Portaria'n2-008/2021 GP
olvimento Económico
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ANEXO I

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

(CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA 

GERENCIAMENTO E CONTROLE INTERNO)

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT

i

01

Prestação de Serviços de Licenciamento de uso de software para 
plataforma web, integrada e oficial para promover de forma 
transparente todos os trâmites para realização de certames na 
modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de 
serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e 
acompanhamento durante todo o período contratual. Atendendo a 
todas as exigências legais, sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 e 
o Decreto Federal n° 10.024/2019 que trata sobre o pregão para 
aquisição de bens e serviços comuns e sobre a modalidade de pregão 
eletrónico.

SERVIÇO 01
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CNPJ -  06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.07.08.0008

OBJETO: Contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, 

integrada e oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para 

realização de certames na modalidade de pregão eletrónico, contemplando a 

execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e 

acompanhamento durante todo o período contratual. Atendendo a todas as exigências 

legais, sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.024/2019 

que trata sobre o pregão para aquisição de bens e serviços comuns e sobre a 

modalidade de pregão eletrónico. Para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de São Mateus do 

Maranhão -  MA

DESPACHO

Setor de Compras,

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando à 

realização, Pesquisas de Mercado objetivando determinar o valor mais vantajoso da 

licitação.

Ressalva-se que, já constam nos autos a solicitação do órgão gerenciador 

com Termo de Referência bem como, as especificações e quantitativos dos serviços.

São Mateus do Maranhão, 09 de Julho de 2022.

Secretário Municipal d 
Po

nvolvimento Económico
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PROCESSO: 2022.07.08.0008

OBJETO: Contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e 

oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na 

modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, 

treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o período 

contratual. Atendendo a todas as exigências legais, sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 e 

o Decreto Federal n° 10.024/2019 que trata sobre o pregão para aquisição de bens e serviços 

comuns e sobre a modalidade de pregão eletrónico. Para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de São Mateus 

do Maranhão -  MA. .

RELATÓRIO DA PESQUISA DE MERCADO

Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

fls. 03 do processo administrativo em referência, e, considerando as atribuições impostas ao 

setor, procedeu-se a pesquisa de preços a fim de balizar os atos subsequentes do Setor 

Orçamentário e da Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com as orientações 

do Tribunal de Contas da União e nos moldes da Instrução Normativa n° 73/2020 SEGES.

Para a pesquisa de preços, foram utilizados os parâmetros definidos na IN supracitada, 

com objetivo de estabelecer os preços estimados do processo licitatório, empregados de forma 

combinada ou não. Dentre os quais podemos destacar:

a) Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 

1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório, obtidos através do Banco 

de Preços Públicos e suas diversas fontes;

b) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrónicos especializados 

ou de domínio amplo; ainda sobre a pesquisa em sites de amplo domínio e outros, a SLTI/MP e 

o Tribunal de Contas da União admitem a realização de pesquisa de preços via internet. O que 

não se admite é a utilização de sites não confiáveis, de leilão ou de intermediação de vendas.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
SETOR DE COMPRAS 

CNPJN° 06.019.491/0001-07

No caso da pesquisa de preços realizada em lojas na internet, foi juntada aos autos a cópia da 

página pesquisada onde consta o preço, a descrição do bem e a data da sua realização.

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a obter o menor preço estimado mais 

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações 

dos Tribunais de Contas.

Dessa forma, identificamos quem apresentou o valor mais vantajoso à administração foi à 

empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ n° 15.464.263/0001-29, valor global 

de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). Segue em anexo a Solicitação de Cotações, e Cotações.

São Mateus do Maranhão, 26 de Julho de 2022.

Portaria n° 026/2021 
Chefe do Setor de Compras
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Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO
4 mensagens

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> 8 de julho de 2022 18:00
Para: comercial@gmcontato.com.br

aã 
Wz

M l Gmail

Senhor prestador de serviços,

Solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo objeto 

reside na contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e 

oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na 

modalidade de pregão eletrónico .
OBS: O protocolo de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa e 
assinado, e enviado junto com as cotações.
Segue em anexo o termo de referência com a planilha descritiva.
Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação. 
Atenciosamente,

Leda Licia
Responsável pelo setor de compras

4.1 Solicitação de cotação de preços.docx
^  106K

comercial@gmcontato.com.br <comercial@gmcontato.com.br> 11 de julho de 2022 10:49
Para: Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>

A

Prefeitura de São Mateus - MA

Bom dia, segue proposta e documentação da empresa GM, conforme solicitado.

Agradecemos a sua cooperação e teremos o maior prazer em colocar-nos à sua disposição para maiores 
esclarecimentos e informações. Antevendo uma cooperação mutuamente proveitosa, subscrevemo-nos.

Rilberto Ribeiro. Jurídico.

Gustavo Dobbin: (81) 9.8586-4041 
Luiza Guimarães: (81) 9.9483-5497 
Rilberto Ribeiro (81) 9.9396-1668

mailto:monitoramento.smt@gmail.com
mailto:monitoramento.smt@gmail.com
mailto:comercial@gmcontato.com.br
mailto:comercial@gmcontato.com.br
mailto:comercial@gmcontato.com.br
mailto:monitoramento.smt@gmail.com


Escritório: (81) 3877-1397

Atenciosamente,

FOLHA.

COMERCIAL

S M  TECN O LO G IA  I  IN FO RM A ÇÃ O

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDAEndereço: Av. Republica do Líbano. 251 -Torre A, Sala 1408. Pina -  Recife/PE - CEP: 51.110-150 Escritório: 081 3877 -1397
iWBBífc ccgneroal#gmcomato.som.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 anexos

O W  Proposta de São Mateus do Maranhão - MA.pdf
“  171K

Documentação GM tecnologia julho.zip
6948K

São Mateus.pdf
“  24433K

«1 GM - DEMONSTRAÇÕES DO LIVRO.pdf
U  1699K

comercial@gmcontato.com.br <comercial@gmcontato.com.br> 19 de julho de 2022 15:03
Para: Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>

Boa tarde, segue proposta corrigida.

Atenciosamente,

COMERCIAL

G M  TECN O LO G IA  E IN FO RM A ÇÃ O

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA
Endereço: Av. República do Líbano,. 251 -Jorre A, Sala 1408. Pina -  Recife/PE - CEP: 5 Í  JtlÔ-160Escritório: 081 3877 -13 97
e-mail: Kwneroa.l#ctntontato,com.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Proposta de São Mateus do Maranhão - MA.pdf
89K

comercial@gmcontato.com.br <comercial@gmcontato.com.br> 
Para: Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>

19 de julho de 2022 15:05

mailto:comercial@gmcontato.com.br
mailto:comercial@gmcontato.com.br
mailto:monitoramento.smt@gmail.com
mailto:comercial@gmcontato.com.br
mailto:comercial@gmcontato.com.br
mailto:monitoramento.smt@gmail.com


FOLHA_R Ú B R IC A
Atenciosamente,

COMERCIAL

G M  T tC N O lO G tA  I  ÍN FO SM A Ç A O6 M TECN0106M t INTOUMACAO tTOAEndereço: Av República do libano, 251 -Torre A, Saia 1408. Pm a-Recife/RE -C£P: 51.110-160 Escritório: 081 3877 -1397
«naii: aaaiaalggaiçaoaa.-çsiâ

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Proposta de São Mateus do Maranhão - MA (2).pdf
173K
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ N° 06.019.491/0001

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS

OBJETO: contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e 
oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na 
modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, 
treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o período 
contratual. Atendendo a todas as exigências legais, sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 
e o Decreto Federal n° 10.204/19 que trata sobre o pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns e sobre a modalidade de pregão eletrónico. Para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de São Mateus 
do Maranhão -  MA

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os
dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou 
elaborado e impresso por qualquer processo eletrónico, no Setor de Compras desta Prefeitura 
Municipal, com sede à Praça da Matriz, n° 42, Centro de São Mateus do Maranhão em dias 
úteis, no horário das 08h00minh (oito horas) às 13h00minh (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
“planilha de preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação 
cabível, sua validade não inferior a 60 dias. Encaminhamos o Termo de Referência em 
Anexo para Contratação de empresa para prestação de serviços de organização e realização 
de eventos visando atender as necessidades deste município.

P R O T O C O L O  D E  E N T R E G A
Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DÊ PREÇO 

p a r a  o f e r e c im e n t o  d e  p r e ç o s  em:
O S  /  â P  /  2

Lg j j p , \  CPF: 692927954-49
Rilberto Ribeira dos Anjos Jr

P á g in a  1 /1 4
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Prefeitura M unicipal de São M ateus do M aranhao - MA.

A ssunto: P roposta  de Preço.

REF.: LICENÇA DE SOFTWARE (PORTAL DE COMPRAS) CUSTOMIZADO, 
SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO, POR 12 MESES.

Exmo (a). Senhor(a). Prefeito(a).

É com  grande satisfação que nós, d a  GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
LTDA, in sc rita  no CNPJ sob o n°. 15 .464 .263 /0001-29 , com sede n a  Avenida 
República do Líbano, n°. 251, Sala  1408, Torre A, Pina, Recife/PE, CEP n°. 
51.110-160, com anos de experiência no m ercado e com  foco na C essão de 
Uso (Licença) de Software para realização de Pregões E letrón icos, 
encam inham os à  apreciação de V ossa Excelência e sta  ap resen tação  com 
todas as inform ações relacionadas aos nossos serviços.

N ossa in tenção  inicial, p a ra  avaliação de V ossa Excelência e de toda  su a  
equipe de gestão, é trazer u m a  dem onstração  do nosso Software, denom inado 
Portal de C om pras BRCONECTADO.

E stam os h á  10 (dez) anos no m ercado, fornecendo soluções de 
tecnologia no ram o de com pras governam entais, e nosso software realiza 
processos licitatórios n a  m odalidade “pregão eletrónico” com b astan te  
eficiência, rapidez, legalidade, trazendo tran sp a rên c ia  e econom ia aos cofres 
públicos, possibilitando aos nossos clientes e sta r de acordo com a  legislação 
vigente, a tu an d o  n as  boas p rá ticas de com pras governam entais, com as 
exigências que os órgãos de controle requerem . Frise-se que d u ran te  anos de 
a tuação  no m ercado, nosso  sistem a já  p asso u  pelo crivo dos m ais diversos 
órgãos de tecnologia e de controle, todos com aprovação e com provação da 
eficiência técn ica  oferecida.

Com o advento do Decreto Federal n°. 10 .024 /19  e pela Instrução  
Norm ativa n°. 206, da  Secretaria  Especial de D esburocratização, Gestão e 
Governo Digital, do M inistério d a  Econom ia, de 18 de ou tubro  de 2019, 
ficaram  estabelecidos os prazos p a ra  que os Órgãos e E ntidades da 
A dm inistração Pública E stadual, D istrital ou  M unicipal utilizem  
obrigatoriam ente a  m odalidade de pregão eletrónico, ou a  d ispensa  eletrónica,



BR “
CONECTADO

quando  executarem  recursos da  União. D iante disso, vosso m unicípio 
p rec isará  se en q u ad ra r n a  nova legislação pertinen te  aos procedim entos lha

r ó b r ic a .

licitatórios, especialm ente quando  os projetos da  p refe itu ra  forem realizados 
com recu rsos oriundos do Governo Federal.

Assim, Sr. (a) Prefeito(a), vossa  adm in istração  co n ta rá  com um  Portal de 
C om pras m oderno, nos d itam es da  legislação, em  especial a  Lei 
n °10 .5 2 0 /2 0 0 2 , Decreto Federal n°. 10 .024 /2019 , Lei n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3  e a  Lei 
n° 14 .133 /2021 , to ta lm ente  acessível às em presas fornecedoras m ediante 
retribuição  aos custo s de utilização de recu rsos de tecnologia da  inform ação, 
como previsto no inciso III do artigo 5o da  Lei 10.520, 1 7 /0 7 /2 0 0 2 . R essalte- 
se , ainda, que seu  m unicíp io  poderá usar o Portal de Compras 
BRCONECTADO não só  para realizar p rocessos lic ita tór io s que sejam  com  
recursos federais, com o tam bém  recursos estad u ais e próprios.

Por fim, além  de todos esses benefícios, o Portal de C om pras 
BRCONECTADO é reconhecido oficialm ente no Portal+Brasil como u m a  
p lataform a de pregão eletrónico hab ilitada  p a ra  aquisições e con tra tações de 
serviços públicos de todas as esferas, apto  a  a ten d er todos os en tes da  
adm in istração  pública  d ire ta  e indireta , a tendendo  ao disposto no Art. 5o, § 
2o, da  Lei 10 .024 /2019 , que au to riza  os gestores públicos a  u tilizar sistem as 
próprios ou ou tros disponíveis no m ercado. N ossa in tegração se deu por meio 
da Secretaria  de G estão do D epartam ento  de T ransferências da  União, onde 
já  recebem os o “token” de acesso. A integração do Portal de Com pras 
BRCONECTADO ao Portal +Brasil perm ite que o gestor público informe 
eletronicam ente todos os processos realizados n a  plataform a, d ispensando, 
assim , inclusões m anuais .

DOS SERVIÇOS OFERECIDOS

1. PORTAL DE COMPRAS CUSTOMIZADO

Portal de C om pras da  Prefeitura M unicipal de São M ateus do M aranhão - MA.

(www. _. com.br)

^  Av República sis U to * o : 2§i -  Tom4 1,. Í4 S8 w w t  p o rt  rtçmtec.con». ttr comsréiaiiSgincftptato.côfri.br % m) 3«rr-i39t‘̂ áw



Como acim a dem onstrado , cada  cliente te rá  um  sítio de in te rnet 
próprio, com personalização visual com “logos” do cliente, en tre  ou tros 
benefícios, que são:

- agilidade nos processos de con tra tação ;
- tran sp a rên c ia  ju n to  a  órgãos de controle;

- redução de docum entação  arquivada;
- cadastro  de fornecedores;
- em issão de relatórios;
- arm azenam ento  de a ta s  e relatórios de d ispu ta;
- gerenciam ento das publicações oficiais;
- gerador de m inu tas, con tra tos e a ta s  de registros
- ao final do con tra to , o cliente receberá em form ato digital todas as 
inform ações dos processos realizados contidos no banco de dados da  em presa.

2. SUPORTE TÉCNICO:
O cliente te rá  um  servidor dedicado, com responsabilidade, segurança, 

m anu tenção  e backup.
M anutenção rem ota  do am biente Web, bem  como processam ento  de 

novos m ódulos, que visam  à  adequação por parte  da  adm in istração  Pública. 
Fornecem os sem  ó n u s adicionais p a ra  o cliente profissionais p a ra  efe tuar o 
acom panham ento  técnico dos procedim entos, p a ra  so lucionar eventuais 
problem as no portal, sem pre que requisitados, d u ran te  o horário  de 
funcionam ento  (de 8hàs 18h) da  GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO.

3. TREINAMENTO:

SIMULAÇÃO DE PREGÃO ELETRÓNICO -  PORTAL BRCONECTADO

Além do suporte  técnico que ficará à disposição do cliente p a ra  dirim ir 
dúvidas, disponibilizarem os am bien te  de tre inam ento  no portal n a  visão da  
com issão de licitação (pregoeiro e apoio), pelo período de vigência do con tra to , 
o rien tando as com issões de licitações de como u sa r  a  ferram enta, a  saber:

- publicações de com unicados;
- cadastram en to  dos pregoeiros e equipes de apoio;
- co n su lta  de legislação;
- cadastram en to  de editais;
- n as  sa las de d isp u tas  (como proceder);

- m odernização da  gestão de com pras;



- como gerar con tra tos e a ta s  de registro, a través do m ódulo gerador;
- procedim ento de com unicação com o fornecedor, como esclarecim entos, 
im pugnações e recursos.

FOLHA.____

O valor anual da LICENÇA de Softw are (Portal de Comprasl 
C ustom izado, T reinam ento e Suporte T écn ico  será  no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais), em  parcela  ún ica , descrim inados n a  seguinte 
forma:

1 0 ~ ~
" í ú s -

DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Licença de Uso do Portal de C om pras (anual) 12.000,00
TOTAL R$ 1 2 .0 0 0 ,0 0

D oze m il reais

Em anexo, ap resen tam os n o ssa  docum entação  ju ríd ica , certidões de 
regularidade fiscal, económ ica e qualificação técnica, bem  como todas as 
especificações técn icas do Software (Portal de Com pras).

Havendo in teresse , estam os à  d isposição de V ossa Excelência p a ra  u m a  
visita técnica  por parte  do nosso  corpo técnico, p a ra  dirim ir dúvidas e 
ap re sen ta r a  ferram enta.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Recife, 11 de ju lh o  de 2022.

A tenciosam ente,

| Assinado de forma digitai 
JOSE LUIZ DE í  por JOSE LUIZ DE SOUZA 
SOUZA ALVES:02546331450

ALVES:02546331450 Dados: 2022 0711
/ /  09.57:28 -03'00'

Jo sé  Luiz de Souza Alves

Av. Rép 0 ’> d J I Lí>4 - Tprr^l 1408 w w w p o r s algrNác k: ' c  orne rc i ai® gmeontatà .com.br ;8 ii  3 s ? r



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.464.263/0001-29 C O M P R O V A N T E  D E  IN S C R IÇ Ã O  E D E  S IT U A Ç Ã O DATA DE ABERTURA

27/04/2012
MATRIZ C A D A S T R A L

NOME EMPRESARIAL
GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GM TECNOLOGIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.01- 5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02- 3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

lOGRADOURO
AV REPUBLICA DO LÍBANO

NÚMFRO COMPl EMENTO
251 SALA 1408 TORRE A

CEP BAIRRO/DISTRITO

51.110-160 PINA
MUNICÍPIO UF

RECIFE PE

PORTE
EPP

ENDEREÇO ELETRÓNICO
SOCIETARIO@POSmVOSOLUTION.COM.BR

TELEFONE 
(81) 3031-7474

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/04/2012

MOTIVO DF SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

fo lh a .r  0  Ti PTC. A ...

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/07/2022 às 11:54:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:SOCIETARIO@POSmVOSOLUTION.COM.BR
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Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO
3 mensagens

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> 22 de julho de 2022 10:28
Para: comercial@assesi.com

Senhor prestador de serviços,
Solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo objeto 

reside na contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e 

oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na 

modalidade de pregão eletrónico .
OBS: O protocolo de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa e 
assinado, e enviado junto com as cotações.

O  Segue em anexo o termo de referência com a planilha descritiva.
Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação. 
Atenciosamente,

Leda Licia
Responsável pelo setor de compras

4.1 Solicitação de cotação de preços.docx
—1 106K

Comercial Assesi <comercial@assesi.com>
Para: Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>

Boa tarde!

Segue coieta solicitada.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Coleta - Assesi - 2022 - PM São Mateus- MA.pdf
U  246K

22 de julho de 2022 16:41

Comercial Assesi <comercial@assesi.com> 25 de julho de 2022 11:28
Para: Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>

Segue protocolo assinado com a data do recebimento!
Favor juntar ao arquivo da coleta.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

*•*] Protocolo PM SMM.pdf
“  213K

mailto:monitoramento.smt@gmail.com
mailto:monitoramento.smt@gmail.com
mailto:comercial@assesi.com
mailto:comercial@assesi.com
mailto:monitoramento.smt@gmail.com
mailto:comercial@assesi.com
mailto:monitoramento.smt@gmail.com
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E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  M A T E U S  D O  M A R A N H Ã O  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  P L A N E J A M E N T O  

S E T O R  D E  C O M P R A S  

C N P J  N °  0 6 .0 1 9 .4 9 1 /0 0 0 1

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS

OBJETO: contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e 
oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na 
modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, 
treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o período 
contratual. Atendendo a todas as exigências legais, sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 
e o Decreto Federal n° 10.204/19 que trata sobre o pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns e sobre a modalidade de pregão eletrónico. Para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de São Mateus 
do Maranhão -  MA

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os
dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou 
elaborado e impresso por qualquer processo eletrónico, no Setor de Compras desta Prefeitura 
Municipal, com sede à Praça da Matriz, n° 42, Centro de São Mateus do Maranhão em dias 
úteis, no horário das 08h00minh (oito horas) às 13h00minh (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
“planilha de preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação 
cabível, sua validade não inferior a 60 dias. Encaminhamos o Termo de Referência em 
Anexo para Contratação de empresa para prestação de serviços de organização e realização 
de eventos visando atender as necessidades deste município.

PROTOCOLO DE ENTREGA
Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

para  o fe r e c im e n to  d e  p r e ç o s  em

ri4.769.245/0001-921
A. AMARO F. DA SILVA *EPP

Rua Inglaterra, n* 243 
Itaperi - CEP 60.714-150

^fortaleza

Página 1/14
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PROPOSTA DE PREÇO

A(o) Setor de compras da
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão / MA

Conforme solicitado estamos enviando proposta de preços para ps serviços abaixo:

Item Especificações dos serviços Unid. Q uant Valor Unitário Valor Total

01

Prestação de Seiviços de Licenciamento de uso de software 
para plataforma web, integrada e oficial para promover de 
forma transparente todos os trâmites para realização de 
certames na modalidade de pregão eletrónico, 
contemplando a execução de serviços de implantação, 
treinamento, manutenção, suporte técnico e 
acompanhamento durante todo o período contratual. 
Atendendo a todas as exigências legais, sobretudo na Lei 
Federal n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.024/2019 
que trata sobre o pregão para aquisição de bens e 
serviços comuns e soLre a modalidade de pregão 
eletrónico.

Serviço 01
R$ 13,600,00 
(Treze mil e 

seiscentos reais)

R$ 13,600,00 
(Treze mil e seiscentos 

reais)

Total
R$ 13,600,00 

(Treze mil e seiscentos 
reais)

Valor total.: R$ 13,600,00 (Treze mil e seiscentos reais) 
Validade da proposta: 90 dias

Proponente: A AMARO F DA SILVA - EPP 

Endereço: RUA INGLATERRA, 243 -  ITAPERI 

Cidade: FORTALEZA/CE

Cep.: 60.714-1501 C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 

Fortaleza/CE, 22 de julho de 2022.

iro Fraê o da SUva
C P f (m .* 7 5 .6 7 1 -0 7

Armando Amaro Fragoso da Silva
CEO Assesi

Q ft, tfi& xm a MS - teoperí 
Pmttem/CZ - Brasil - dpTW-150



FU  LHA.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.769.245/0001-92
MATRIZ

C O M P R O V A N T E  D E  IN S C R IÇ Ã O  E D E  S IT U A Ç Ã O  
C A D A S T R A L

DATA DE ABERTURA
13/12/2011

NOME EMPRESARIAL
A AMARO F DA SILVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSESI

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R INGLATERRA

NÚMERO COMPLEMENTO

243 Q013

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

60.714-150 ITAPERI FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
ATENDIMENTO@ASSESI.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE
(85) 3025-2726

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/12/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

f o l h a

/^ " \p ro v a d o  pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/07/2022 às 11:55:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:ATENDIMENTO@ASSESI.COM


Gmail Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO
2 mensagens

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> 22 de julho de 2022 10:53
Para: ramilla.veras@asp9C.com.br

Senhor prestador de serviços,
Solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo objeto 

reside na contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e 

oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na 

modalidade de pregão eletrónico .
OBS: O protocolo de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa e 
assinado, e enviado junto com as cotações.

^Segue em anexo o termo de referência com a planilha descritiva.
Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação. 
Atenciosamente,

Leda Licia
Responsável pelo setor de compras

4.1 Solicitação de cotação de preços.docx
106K

Ramilla Veras <ramilla.v9ras@aspec.com.br> 26 de julho de 2022 09:39
Para: Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>

Som dia!

segue cotação.[Texto das mensagens anteriores oculto]

Atenciosamente,
Ramilla Veras.

m Cotação São Mateus .pdf
2394K

mailto:monitoramento.smt@gmail.com
mailto:monitoramento.smt@gmail.com
mailto:ramilla.veras@asp9C.com.br
mailto:ramilla.v9ras@aspec.com.br
mailto:monitoramento.smt@gmail.com


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ N° 06.019.491/0001

PESQUISA DE PREÇOS DE M ERCADO DOS SERVIÇOS

OBJETO: contratação de licenciamento de uso de software para piataforma web, integrada e 
oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na 
modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, 
treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o período 
contratual. Atendendo a todas as exigências legais, sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 
e o Decreto Federal n° 10.204/19 que trata sobre o pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns e sobre a modalidade de pregão eletrónico. Para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de São Mateus 
do Maranhão -  MA

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os
dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou 
elaborado e impresso por qualquer processo eletrónico, no Setor de Compras desta Prefeitura 
Municipal, com sede à Praça da Matriz, n° 42, Centro de São Mateus do Maranhão em dias 
úteis, no horário das OShOOminh (oito horas) às 13h00minh (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
“planilha de preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação 
cabível, sua validade não inferior a 60 dias. Encaminhamos o Termo de Referência em 
Anexo para Contratação de empresa para prestação de serviços de organização e realização 
de eventos visando atender as necessidades deste município.

PRO TO CO LO  DE ENTREGA
Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

p a r a  o f e r e c i m e n t o  d e  p r e ç o s  em.

£ &  /  O? b ç a z
Empresa: __ ,_____ _
CNPJ:C:Z.£<ZK 36% feopi -

Página 1/14
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COTAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA

Proponente: ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda.
Endereço: Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro: Fátima - Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210 
CNPJ; 02.288.268/0001-0^ CGF: isento E-Mail: maranhão@aspec.com.br
Fone:(85) 3464.2900 Fax: (85) 3878.2999

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa cotação de preços, conforme planilha abaixo, referente
locação de softwares.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

1

Prestação de Serviços de licenciamento de uso de 
software para plataforma web, integrada e oficial para 
promover de forma transparente todos os trâmites 
para realização de certames na modalidade de pregão 
eletrónico, contemplando a execução de serviços de 
implantação, treinamento, manutenção, suporte 
técnico e acompanhamento durante todo o período 
contratual. Atendendo a todas as exigências legais, 
sobretudo na Lei Federal n° 10 520/2002 e o Decreto 
Federal n° 10.204/19 que trata sobre o pregão para 
aquisição de bens e serviços comuns e sobre a 
modalidade de pregão eletrónico.

Serviço 01 14.400,00

Total: R$14.400,00 (quatcrze mil e quatrocentos reais)

Prazo de Execução: 12 meses 

Prazo de Validade: 60 dias

ASTMÍa,fÊ o t & j k 9 e À ç U ^ r o Ú ^  d
0 Gessictéia Veras de Almeida

Fortaleza - CE, 22 de julho de 2022,

Gessicléia Veras de Almeida 
CPF 053.532,413-80

mailto:o@aspec.com.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.288.268/0001-04 
MATRIZ

C O M P R O V A N T E  D E  IN S C R IÇ Ã O  E D E  S IT U A Ç Ã O  
C A D A S T R A L

DATA DE ABERTURA
18/12/1997

NOME EMPRESARIAL

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASPEC INFORMÁTICA
PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO 
R RUA LAURO MAIA

NÚMERO COMPLEMENTO
1 1 2 0 * * * * * * * *

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

60.055-210 FATIMA FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRÓNICO
FINANCEIRO@ASPEC.COM. BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

TELEFONE 
(85) 3464-2900

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/09/2002

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

FOLHA,

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/07/2022 às 11:57:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:FINANCEIRO@ASPEC.COM


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENV. ECONÓMICO 
CNPI N° 06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2022.07.08.0008

OBJETO: Contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, 

integrada e oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para 

realização de certames na modalidade de pregão eletrónico, contemplando a 

execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e 

acompanhamento durante todo o período contratual. Atendendo a todas as exigências 

legais, sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.024/2019 

que trata sobre o pregão para aquisição de bens e serviços comuns e sobre a 

modalidade de pregão eletrónico. Para atender as necessidades da Secretaria 

MuniciDal de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de São Mateus do 

Maranhão -  MA.

DESPACHO

Contador Municipal,

Encaminhamos o processo em epígrafe, para informação da 

disponibilidade de dotação orçamentária necessária para custear a despesa, referente 

a Contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e 

oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de 

certames na modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços 

de implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento 

durante todo o período contratual. Atendendo a todas as exigências legais, sobretudo 

na Lei Federal n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.024/2019 que trata sobre o 

pregão para aquisição de bens e serviços comuns e sobre a modalidade de pregão 

eletrónico.

Ressalvamos que, o custo total da presente contratação importa em de R$

12.000,00 (Doze mil reais), contudo a dotação solicitada deverá englobar somente o 

exercício de 2022, vez os autos retornarão a cada exercício para o devido reforço 

orçamentário.

São Mateus do Maj^nhão, 27 de Julho de 2022.

Thiabo Re^eEídeWagltó
Secretária Municipal de F ianças e Desenvolvimento Económico 

Portarian^TJ0872021 G P ^ v



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SETOR DE CONTABILIDADE 
C N P J-06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.07.08.0008.

DESPACHO

OBJETO: Contratação de empresa com prestação de serviços de 

licenciamento de uso de software para plataforma web integrada e oficial para 

promover de forma transparente todos os tramites para realização de certames 

na modalidade pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de 

implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento 

durante todo o período contratual, junto a Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento do Município de São Mateus do Maranhão.

Diante do exposto, informamos a dotação orçamentária UO 1501, 

Programa 0010, Função 04, Subfunção 122, Projeto/Atividade 2003, Fonte 

1500000000, conforme detalhamento pela Natureza da Despesa

3.3.90.40.00.

Destaca-se que a dotação orçamentária indicada está em conformidade 

com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual, que estabelece normas de programação, execução

orçamentária/financeira e o cronograma de desembolso dos orçamentos do 

exercício vigente, conforme preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF 

n° 101/2000.

São Mateus do Maranhão, 27 de julho de 2022.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SETOR DE EXECUÇÃO CONTÁBIL 
CNPJ -  06.019.491/0001-07

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 

04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para 

o exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa objeto da licitação, objetivando 

contratação de empresa com prestação de serviços de licenciamento de uso de 

software para plataforma web integrada e oficial para promover de forma 

transparente todos os tramites para realização de certames na modalidade 

pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, 

treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o 

período contratual, junto a Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento do Município de São Mateus do Maranhão, referente ao 

exercício de 2022, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 100% 

no Projeto/Atividade 2003 - elemento de despesa - 3.3.90.40.00 -  Serviços de 

Tecnologia, informação/Comunicação -  PJ.

São Mateus do Maranhão - MA, 27 de julho de 2022.

PRAÇA DA MATRIZ N° 42, CENTRO, SAO MATEUS DO MARANHÃO-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
CNPJ -  06.019.491/0001-07

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, THIAGO REZENDE ARAGÃO, no uso de minhas atribuições 
legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 
101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO 
existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas 
despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 1501 -  Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 04 122 0010 2.003 -  Manutenção do Funcionamento da 
Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 -  Serviço, Tecnologia, Informação/Comunic 
Fonfe: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, 
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se 
um custo estimado de R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

São Mateus do Maranhão - MA, 29 de Julho de 2022.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
CNPJ -  06.019.491/0001-07

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000).

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos 

incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à Contratação de 

licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e oficial para 

promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames 

na modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de 

implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento 

durante todo o período contratual. Atendendo a todas as exigências legais, 

sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.024/2019 

que trata sobre o pregão para aquisição de bens e serviços comuns e sobre a 

modalidade de pregão eletrónico. Possui adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não 

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

São Mateus do Maranhão/MA, 29 de Julho de 2022.

Secretário Municipa 4 rimento Económico
Portaria n° 008/2021 GP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
CNPJ -  06.019.491/0001-07

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000).

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos 

incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à Contratação de 

licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e oficial para 

promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames 

na modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de 

implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento 

durante todo o período contratual. Atendendo a todas as exigências legais, 

sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.024/2019 

que trata sobre o pregão para aquisição de bens e serviços comuns e sobre a 

modalidade de pregão eletrónico. Possui adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não 

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

São Mateus do Maranhão/MA, 29 de Julho de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
CNPJ -  06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 2022.07.08.0008

OBJETO: Contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e 
oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na 
modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, 
treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o período contratual. 
Atendendo a todas as exigências legais, sobretudo na Lei Federal n° 10.520/2002 e o Decreto 
Federal n° 10.024/2019 que trata sobre o pregão para aquisição de bens e serviços comuns e 
sobre a modalidade de pregão eletrónico. Para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão -  MA.

DESPACHO

Controladoria Geral do Município,

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando à emissão de 
parecer de conformidade relativa à regularidade da fase interna do processo licitatório.

Ademais informamos que constam no processo os seguintes documentos: Capa do 
processo, termo de abertura de processo, memorando, termo de referência com anexo, despacho 
para setor de compras, relatório da pesquisa de mercado, comprovantes de envio das 
solicitações de cotações por e-mail, protocolo de entrega assinado, cotações de mercado, 
despacho para setor de contabilidade, Despacho da contabilidade com o elemento de despesa, 
declaração sobre estimativa do impacto orçamentário financeiro, declaração do ordenador de 
despesas, declaração de adequação orçamentaria, e financeira, Considerando os documentos 
anexados aos autos, AUTORIZO o prosseguimento processo.

Ato contínuo em caso de parecer favorável solicitou o envio do processo para 
Comissão Permanente de Licitação.



MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CNPJ: 06.019.491/0001-07

MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo n°2022.07.08.0008 
A s s u n t o :  Dispensa de Licitação
O b j e t o :  Contratação de licenciamento de uso de software para
plataforma web, integrada e oficial para promover de forma 
transparente todos os trâmites para realização de certames na 
modalidade de pregão eletrónico, contemplado a execução de serviços 
de implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e 
acompanhamento durante todo o periodo contratual. Atendendo a todas 
as exigências legais, sobretudo na Lei Federal n°10520/2002 e o 
Decreto Federal 10.024/19 que trata sobre pregão para aquisição de 
bens e serviços comuns e sobre a modalidade de pregão eletrónico. 
Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA.

1. PRELIMINAR

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 
74 da Constituição Federal, na Lei Municipal 245/2016, e demais normas 
que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes 
ao exercicio do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, 
visando orientar o Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas 
considerações.

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para 
manifestação, de fase interna, o Processo n° n°2022.07.08.0008, 
referente à Dispensa de Licitação.

2. RELATÓRIO

Estão presentes nos.autos da solicitação:

• Solicitação (fls. 003 a 005);
• Termo de Referência e anexo (fls. 006 a 019);
• Despacho para realização da pesquisa de mercado e mapa de 
apuração (fls. 020);
• Relatório de pesquisa de mercado (fls. 021 a 022);

1



MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO Rubrica

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
_______________________ CNPJ: 06.019.491/0001-07_______________________

• Pesquisa de Preço (fls. 023 a 039);
• Solicitação da dotação orçamentária (fls. 040);
• Dotação orçamentária (fls. 041);
• Declaração sobre estimativa do impacto orçamentário-
financeiro (fls. 042);
• Declaração do ordenador de despesas (fls. 043);
• Declaração de adequação orçamentária e financeira (fls.
044) ;
• Autorização para a realização da contratação direta (fls.
045) ;

3. DA FUNDAMENTAÇÃO

Vigora no ordenamento juridico pátrio o principio da 
obrigatoriedade de licitação, consoante preceituado no art. 37, XXI, 
da Constituição da República de 1988, sendo a desnecessidade de 
licitar a exceção, desde que especificada na legislação pertinente.

Nesse sentido, a Lei Nacional n. 8.666/93, conhecida como 
Lei Geral de Licitações (LGL), disciplina as situações, dentro do 
regime geral, em que a Administração Pública pode contratar sem 
licitação, quais sejam: os casos de licitação dispensada (art. 17), 
de dispensa de licitação (art. 24) e de inexigibilidade de licitação 
(art. 25);

De acordo com Lei n.° 8.666/93, são previstas hipóteses
descritas no art. 24 em que, apesar de haver viabilidade de 
competição, o que torna a licitação possível, o procedimento 
licitatório estaria dispensado. Entre essas hipóteses existe aquela 
em que o valor pretendido para contratação e inferior ao atual limite 
legal de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), conforme 
previsto no inciso II do mencionado artigo.

A flexibilidade em relação à regra geral de licitação prévia 
nas contratações públicas não implica, contudo, ausência de processo

&  2
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 06.019.491/0001-07

formal de contratação, uma vez que se deve ter ainda mais zelo ao 
lidar com tais casos.

elementos necessários para a descrição e caracterização do que se 
pretende contratar; e relatório de pesquisa de preços forneceu 
certeza ao ordenador de que os custos são abaixo do limite legal 
previsto no inciso II do art. 24, o que motivou autorização para 
processamento do pedido.

4. CONCLUSÃO

licitação, para a contratação sub examine, encontra-se justificada e 
fundamentada, no Art. 24, II, e está Controladoria não vê óbice para 
o prosseguimento do feito.

É a manifestação.

No caso dos autos, o Termo de Referenda trouxe consigo os

Ante o exposto, a possibilidade de adoção da Dispensa de

São Mateus do Maranhão/MA, 01 de agosto de 2022.

ROSI IfA
Contro ípio

Portaria n° 0144/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ -06.019.491/0001-07

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na saia de Licitações, autuo o processo licitatórío que 
adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu Victor Rabelo Corrêa, 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 2022.07.08.0008 
Dispensa de Licitação n° 038/2022
Requisitante: Secretaria Municipal de Administração de

Planejamento

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se no Artigo 24, Inciso II. da Lei nc 8 666/93 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, 
integrada e oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para 
realização de certames na modalidade de pregão eletrónico, contemplando a 
execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte 
técnico e acompanhamento durante todo o período contratual.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para este processo deu-se através de pesquisas de mercado 
onde se gera o mapa de apuração com o valor estimado do processo de compra de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo que a empresa de menor proposta foi GM 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 15 464 263/0001-29. 
sediada na Avenida República do Líbano, n° 251, sala 1408, Torre A. Pina. Recife/PE. 
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais)

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto desta dispensa de licitação, ocorrerão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

UO 1501, Programa 0010, Função 04, Subfunção 122, Projeto/Atividade 2003, 
Fonte 1500000000, conforme detalhamento pela Natureza da Despesa
3.3.90 40.00

São Mateus do Maranhão - MA, em 02 de Agosto de 2022.

Portaria n° 030/2022

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO MA



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEI S DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 026/2021 GP

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO 

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MATEUS DO MARANHÃO -  MA., E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, IVO 
REZENDE ARAGÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 246, de 30 de dezembro de 2016 e,

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o Cargo de 
Chefe do Setor de Compras, em função de novo mandato do Poder Executivo
Municipal.

Ari, 1o - Nomear a Sra, LÊDA LÍCIA PINHEIRO SOUSA, CPF: 449.764.703-00 
para ocupar o Cargo Comissionado de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEAP.

Art, 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data,

Art, 3o - Revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Pubiique-se e Cumpra-se.

AOS SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO

RESOLVE;

MARANHÃO.

IVO REZENDE ARAGÃO 
Prefeito Municipal

Praça da Matriz n0 42 -  Centro 
São Mateus do Maranhão -  MA - CEP. 65.470-000 

CNPJ: 06.019.491/0001 -07



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CNPJ -06.019.491/0001-07 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OFÍCIO n° 123/2022 -CPL
São Mateus do Maranhão/MA, 03 de Agosto de 2022

A Sua Senhoría o Senhor 
Representante legal 
GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
CNPJ N° 15.464.263/0001-29

Assunto: Solicitação de Documentação de Habilitação para fins de contratação.
Referência: Processo Administrativo n° 2022.07.08.0008 -  Dispensa de Licitação n° 038/2022.

Prezado Senhor,

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrito no CNPJ n° 06.019.491/0001-07, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
-  CPL, vem ante a presença de Vossa Senhoria, no interesse do Processo Administrativo em 
referência, solicitar o envio dos seguintes documentos para fins de habilitação:

a) Documentos de Identidade dos Sócios
b) Requerimento de Empresário/Contrato Social e todas as alterações contratuais existentes:
c) CNPJ atualizado:
d) Certidão Conjunta da Receita Federal do Brasil:
e) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Dívida Ativa com a Fazenda Estadual;
g) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal;
h) Certidão Negativa de Dívida Ativa com a Fazenda Municipal;
i) Certidão de Regularidade com FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
k) Certidão Negativa de Falência e Concordata;
l) Atestado de Capacidade Técnica;

Os documentos podem ser enviados para Praça da Matriz n° 42, Centro, CEP n° 65.470-000, 
São Mateus do Maranhão/MA, ou através do e-mail:' c,.4saomateus2021 @qmail.com. aos cuidados da 
Comissão Permanente de Licitação; serão realizadas análises, avaliações e validações, e casos 
regulares, será feita sua convocação para assinatura de contrato.

Atenciosamente,

Portaria n° 030/2022

mailto:4saomateus2021_@qmail.com


r * i  G m a i ! CPL São Mateus <cplsaomateus2021@gmail.con >

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS - SÃO MATEUS DO MARANHÃO
1 mensagem

CPL São Mateus <cplsaomateus2021@gmail.com> 3 de agosto de 2022 12:08
Para: comercial@gmcontato.com.br

Bom dia, segue em anexo ofício n° 123/2022 - CPL de solicitação de documentos para fins de contratação, 

att. CPL de São Mateus do Maranhão.

^  OFICIO N 123.2022 - A EMPRESA GM.pdf
790K

mailto:plsaomateus2021@gmail.con
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
mailto:comercial@gmcontato.com.br


*  G m a i l í PL São Mateus <cplsaomateus2021@gmail.corr >

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS - SÃO MATEUS DO MARANHÃO

comercial@gmcontato.com.br <comercial@gmcontato.com.br> 
Para: CPL São Mateus <cplsaomateus2021@gmail.com>

A

Prefeitura de São Mateus do Maranhão - MA

3 de agosto de 2022 13:24

Boa tarde, segue documentação conforme solicitada, estamos aguardo normalizar o site para emissão da falimentar, 
o mesmo encontra-se temporariamente sem poder emitir.

Agradecemos a sua cooperação e teremos o maior prazer em colocar-nos à sua disposição para maiores 
esclarecimentos e informações. Antevendo uma cooperação mutuamente proveitosa, subscrevemo-nos.

Rilberto Ribeiro. Jurídico.

Gustavo Dobbin: (81) 9.8586-4041 
Luiza Guimarães: (81) 9.9483-5497 
Rilberto Ribeiro (81) 9.9396-1668

Escritório: (81)3877-1397 

Atenciosamente,

COMERCIAL

■1M TIC M O M XàtA  I  tW O R M A Ç Á O

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

a  Documentação GM Tecnologia agosto.zip
- 1 6960K

GM - DEMONSTRAÇÕES DO LIVRO.pdf
1699K

mailto:comercial@gmcontato.com.br
mailto:comercial@gmcontato.com.br
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
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AL'I i. 'X \Ç Â O  C O N T R A T U A L  N° 5 D A  S O C IE D A D E  GM  T E C N O L O G IA
EFF

C N PJ n° 15 .464.263/0001-29

í ÁjSpÈ 
ao u :  t w c ,

iSW
D A N ILO  V IEIRA DE M E L O , nacionalidade B R A SIL E IR A , nascido  em  1 1/SCg/197g j>C A SA D O  . 
C O M U N H Ã O  P A R C IA L  D E  BENS, E M P R E S Á R IO , C PF n° 0 2 5 .2 9 1 .6 2 4 -7 5 7 0 A R T E IR A  I 
ID E N T ID A D E  n" 5425911, ó rgão  exped ido r SE C R E T A R IA  D E  SE G U R A N Ç A  PÚ B L IC A  - f 
residente e dom iciiiado (a) no ta) A V E N ID A  D E Z E S S E T E  DE A G O ST O , 2720. C O N D  JA R D IM  CA: 
FORTE ; A P 2001 , C A SA  F O R T E , R E C IFE , PE , C E P 52061540, B R A SIL .

\ L

D A N IE L  V IEIRA  DE M E L O , nac ionalidade B R A SIL E IR A , nascido  em  11/07/1978. C A SA D O  t 
C O M U N H Ã O  P A R C IA L  D E B EN S, E M P R E S Á R IO , C PF n° 931 .849 .134-49 , C A R TEIR A  i i 
ID E N T ID A D E  n° 5425911 , órgão  exped ido r S E C R E T A R IA  D E  S E G U R A N Ç A  PÚ B LIC A  
residente e dom iciliado(a) no(a) A V EN ID A  D E Z E S S E T E  DE A G O ST O . 2483, A PT 1502 CA* 
FO R T E . R EC IFE , PE, C E P  52061540, B RA SIL.

JOSB I UIZ DE S O U Z A  A L V E S, nacionalidade B R A SIL E IR A , nasc ido  cm  07/05/1977, C A SA I) 
C O M U N H Ã O  PA R C IA L  D E  B E N S, E M P R E S Á R IO , C PF  n° 025 .463 .314-50 , C A R TEIR A  | 
ID E N T ID A D E  n° 4584810 , órgão  exped ido r S E C R E T A R IA  D E D E FE SA  S O C IA L  - PE. residenU 
dom iciliado!a) n o ía ) R LE PA R C , 100, ED IF  T O R R E  TULTP N O R D  : A PT 404. (M BIRTRFIR 
R E C IFE , PE, C EP 52061540. B R A SIL ,

Sócios da sociedade lim itada de nom e em presaria l G M  T E C N O L O G IA  E IN F O R M A Ç Ã O  LTDA CF 
reg istrada legalm ente p o r con tra to  social d ev idam en te  arquivado  n esta  Ju n ta  C om ercial do E stado ■ 
Pernanisiuco, sob N IRE n“ 26202022929 , com  sede A v R epublica do L ibano , 251, Sala 1408 T orre  . |
P ina R ecife , PE, C E P 5 1 ! 10160, dev idam ente  inscrita no  C adastro  N acional de  P essoa Juríd ica/M F  sol •> d 
Ç ‘ 15.464.263/0001 -29, deliberam  de p leno  e com um  acordo ajustarem  a  p resen te  alteração  contraiu; d 
nos term os d a  Lei n° 10.406/ 2002 , m ed ian te  as cond ições estabe lecidas n as  c láusu las seguintes: T

O
DA R A T IF IC A Ç Ã O  E  F O R O

(/!., A U 8IJL A  P R IM E IR A . O foro para o  exercíc io  e o  cum prim ento  dos d ireitos e obrigações resultam  
do contrato  social perm an ece  em  R.EC1FE/PE,

O  .À IJS IJL A  S E G U N D A . A s C láusu las e cond ições estabe lecidas em  atos j á  arqu ivados e que não ibru . 
expressam ente m odificadas p o r esta  a lteração  con tinuam  em vigor.

E m  face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n ° 10.4(16/2002. 
m e d ia n te  as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

C l Á U S U L A  P R IM E IR A . A sociedade gira sob  o nom e em presarial GM  TE C N O L O G IA  
IN F O R M A Ç Ã O  L T D A  EPP.

C L Á U S U L A  S E G U N D A . A sociedade tem  sede na A \  R E PU B L IC A  DO LÍB A N O , 251. SALA !4< 
T O R R E  A, PIN A , R E C IFE , PE, C E P 51.1 10-160.

C L A U S U L A  T E R C E IR A . A sociedade poderá, a qualquer tem po, ab rir ou  fechar filia)* ou out; 
dependência, m ed ian te alteração  contra tual, desde que  aprovado  pelos v o to s  correspondentes/íio.s sócio

Req: 81200000226364
r

24/02/2022

Certifico o Registro em 24/02/2022
t ^  Arquivamento 20229682014 de 24/02/2022 Protocolo 229682014 de 23/02/2022 NIRE 26202022929 

Nome da empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 186560109607049

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


ALTERAÇÃO CONTRATUAL N” 5 DA SOCIEDADE GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 1 17 vEPP
CNPJ n° 15.464.263/0001 -29

no m ínim o, a três quartos do capital social, nos term os do art. 1.076 da

D O  O B J E T O  E  D A  D U R A Ç Ã O

CLAUSULA QUARTA. A sociedade possui o seguinte objeto:
63. n  -9 00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET;
62.09- 1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA L
IN FO R M A Ç Ã O ;

2.01-5-01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMFND 
<C 02-3-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTA D< 
CUSrOMIZÁVEIS;
62.03-1 -00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE C O M P U T A IX 
N \D-C U STOMIZÁVEIS;

!

C.NAE F IS C A L
63,1 1 -9-00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem * i 

internet;
02.09- MIO - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infomtaçS •
62.01- 5-01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomend ;
62.02- 3 - 0 0  - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador cnstomhrãvei
62.03- 1 - 0 0  - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis:

C L Á U S U L A  Q U IN T A . A sociedade in iciou  su as ativ idades em  27 /04 /2012  e seu prazo  de  dimsçat 
< n cl et erra í nad o .

D O  C A P IT A L  S O C IA L  E  D A  C E S S Ã O  E T R A N S F E R Ê N C IA  D E Q U O T A S

C L A U S U L A  SEXTA.. A sociedade tem  o capital social, de R $ 100.000,00 (cem  m il reais) represe«Jad 
por 100 000  (cem  m il) q u o tas  de capital, no  v alo r nom inal de R $  1,00 (um  real) cada um a. total mer 
subscrito  e in tegralizado , em  m oeda corren te, d istrib u íd o s pelos sócios da segu in te  fo rm a- 
-?OSi£ L U IZ  I)E  S O U Z A  A L V E S , com  20 .000  (V in te M il) quotas, perfazendo  um  total de RS 20 000. i 
! V inte M il Reais);
D A N IL O  VIEIRA DE MELO, com  10.000 (D ez M il) quotas, perfazendo  um  total de R$ 10.000.( > 
íDez Mil Reais);
D A N IE L  V IE IR A  D E  M E L O , cora 70 .000  (S e ten ta  M il) quotas, perfazendo  um  total de R $  70.0003 
í Setenta Mil Reais).

C L Á U S U L A  S É T IM A .A s quotas são ind iv isíveis e não poderão  ser ced idas ou transferidas a terceit > 
sem  o consen tim ento  d o (s) sócio(s), a quem  fica assegurado , em  igualdade de  condições e p reço  direi * 
de preferência para  a  su a  aquisição  se postas à  venda , form alizando , se  realizada a cessão  delas, a 
alteração  contratual pertinen te , (art. 1.056, art. 1.057, C C /2002).

C L A U S U L A  O IT A V A . A responsab ilidade dc cada sócio  é resfrffa ao valo r de suas quotas, 
f espondem  soLidariam ente pela  ín tegraíízação  do  cap ita i social. ÇarÇ 1.052, CC/20Q2).

Req: 81200000226364

m as lod
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1 L/Lv
.T.liH A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N" 5 D A  S O C IE D A D E  G M  T E C N O L O G IA  E  IN F O R M A Ç Ã O  I I L U j!® ?

C N PJ n" J 5 .464 .263 /0001-29

D O S  C A S O S  O M IS S O S

* ' Á U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A . O s casos o m issos no p resen te con tra to  serão  rébolvidm r^pet 
co nsenso  dos sócios, com  observância da  Lei n° 10.406/2002.

D O  F O R O

C l . \U S U L A  D É C IM A  Q U IN T A . F ica  eleito  o fo ro  de R E C IFE  para o exercíc io  e o cum prim ente 
d ire ito s e obrigações resu ltan tes deste contrato.

C , p o r  estarem a ss im  Ju s to s  e c o n tra ta d o s ,  a s s in a m  este  in s tru m e n to .

R E C IF E , 21 cie fe v e re iro  cie 2022.

DANILO VIEIRA DE MELO

v um#

^ l £ _ A i L u / L 4 U -I4

JO S E  L |J IÍ  DE SÒUZA . /E S

? e c o n h t ç o  p o r  s e M fc lH A N Ç A  a f i r m a  c l * : ----------------------* -------- ~--------------------------- .------
u X 4 « 4 4 S ? -O f t J f lX iO  V XSSXEA D E  M E D O  ; [ 0 X 4 5  6 5 4  J - B A V X 8 L  V X 8 2 * * .  D E  MEXA í x k h k k k h k h

H S M K H H X K H K X R iíi< K « » X H > tM X » K « « K X « H K !)K ÍÍ« K » » K )< K X X H « X > íX H H > iX X » H } t!« 4
Dou fè• Recife/PE, 2 2 /0 2 /2 0 2 2 . Emolij 8 ,5«í TSNRí l,»Ói P«tcí 0,8 8 ; Nrfm 
O,. t0> FUNdC«^pk2 0 i l*«; 0,4 8 # valor totaU i^XO.
CARLOS f-míTAS '^PTRlAt.
S « Io  e le fcr o n ic o : 0 0 7 3 5 1 O .Q K X 0 2 2 0 2 2 0 1 ,0 0 0 7 6  m * 
Q 0 7 3 S 1 0 .V M O Q 2 2 0 2 2 0 1 .0 0 6 7 ?
C o n s u lt a  A u t e n t ic id a d e  * m : w w w .t i p e .ju -» .b r/ « * la d tg ifc a t
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
| 15.464,263/0001-29 
i MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
C AD ASTR AL

DATA DE ABERTURA

27/04/2012

! NOME EMPRESARIAL

! GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA____________________________________
! U i .. .  . o  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

i GM TECNOLOGIA
PORTE

EPP

. ■ , J E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

63 11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

I | Z  DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

| j 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
| 62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
i 62.02-3-00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
j 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

pCO DIGO  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

i ÁV REPUBLICA DO LÍBANO

i 51.110-160
BAIRRO DISTRITO 

PINA

ENDE RECO ELE TRÓNICO
SOC!ETARIO@POSITIVOSOLUTION.COM.BR

j ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I I

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

NUMERO

251
COMPLEMENTO 

SALA 1408 TORRE A

MUNICÍPIO

RECIFE

TELEFONE 
(81) 3031-7474

UF

PE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/04/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

JAÇÃG ESPECIAL

I L
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/05/2022 às 17:10:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:ETARIO@POSITIVOSOLUTION.COM.BR


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA 
CNPJ: 15.464.263/0001-29 _______ _

Ressalvado o d ire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão jud ic ia l que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:20:44 do dia 18/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2022.--------
Código de controle da certidão: 9485.E9B1.5193.5DD4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Portai do Governo Brasileiro (http://brasii.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.htrnl)

<<
r O Fls.

Confirmação da Autenticidadetle 
Certidões

Resultado da C onfirm ação de A u te n tic id a d e  de Certidão

CNPJ: 15.464.263/0001-29 

Código de Controle: 9485.E9B1.5193.5DD4 

Data da Emissão: 18/04/2022 

£  Hora da Emissão: 14:20:44

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/04/2022, com validade até 15/10/2022.

P a g ina A n t e rior (/ S e r vi c: o s/ce r tidaoi n t e r n e i. / Pj/A u t entici d a d e / Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirm ar)

http://brasii.gov.br
http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.htrnl


Número da Certidão: 2022.000004072319-42 Data de Emissão: 20/06/2022

DADOS DO REQUERENTE ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CNPJ: 15.464.263/0001-29

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A refeuda 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A  p re se n te  certidão não compreende débitos cuja exigibilidace esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazei.da 
P ú b lica  Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

/
Esta certidão é válida até MIQQI2Q22 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTU/aL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

SnváHda para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária oos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 d» .* 1
Emitido em: 20/06/2022 15:01:52

http://www.sefaz.pe.gov.br


S.ECRFTAIHA DA rA Z £ M M

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2022.000004072541-36 Data de Emissão: 20/06/2022

DADOS DO REQUERENTECNPJ: 15.464.263/0001-29

edificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
gão que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 

Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Pernambuco.

•resente cedidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
tenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 17/09/2022 devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1
Emitido em. 20/06/2022 15 09 10

http://www.sefaz.pe.gov.br


PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

Certidão Positiva com Efeito de Negativa 
Débitos Fiscais

N° da Certidão

139777730

1. Denominação Social/Nome 2. CMCTECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP 5 1 5 .11~-1
3, Endereço 4. CNPJ/CPFÀV REPUBLICA DO LÍBANO, 251 SALA 1408 TORRE ASALA 1408 TORRE 15.464.263/0001-29BAIRRO PINA, CEP 51110-160, RECIFE-PE5. Atividade Económica6z01-5Ú-0 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA6311-90-0 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV DE HOSPED NA INTERNET 9-10-0 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EiM TECNOLOGIA DA TNFORMACAO * 2 - 3 0 - 0  DESENVOLVIMENTO E, LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 6203-10-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÀO-CUSTOMISÁVEIS
6. DescriçãoC e r t i f i c o ,  com fu n dam en to no a r t i g o  206 do C ó d ig o  T r i b u t á r i o  N a c io n a l e na l e g i s l -  ;a o  m u n ic ip a l em v ig o r , que o c o n t r ib u in t e  de que t r a t a  a p r e s e n te  c e r t id ã o  e n c o n tr a -s e  r e ç ’ 'a r  p e r a n te  o e r á r io  m u n ic ip a l , e x i s t i n d o  c r é d it o s  t r i b u t á r i o s  la n ç a d o s  porém não v e n c id o , ou cem a e x i g i b i l i d a d e  su sp en sa  nos term os do a r t i g o  151 do C . T . N.
7. Ressalva

8. Validade/AutenticidadeE s t a  c e r t i d ã o  é v á l i d a  p o r 60 ( s e s s e n t a )  d ia s  a c o n t a r  da d a ta  de sua e x p e d iç ã o  e sua 
ticidade d e v e r á  s e r  c o n fir m a d a  na p á g in a  http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

7 4 1 .0 4 1 9 .4 8 1 5  R e c i f e ,  03 de AGOSTO de 2022
11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até29 de JULHO de 2022

http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes


PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
GOTM - Gerência Operacional de Tributos Mercantis

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

15.464.263/0001-29

|SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA

. TRIBUTOS
ISS HOH TRIBUTAÇÃO NORMAL
TLF TRIBUTAÇÃO NORMAL

* í! If ‘ ' -P. -< J-

ÃMERC.4NTR. : N0MBRA2AÔS0CW. £  NOME ?.*# TVaSIA

r i c 1 i •? i CM TECNOLOGIA e inkormaçào LTDA EPP51b . 117-1 gm tecnologia

soc ietario@pos 11 i  voso lu t i  on.com.br

1 ,ur * f [ *■ •’ ’ ->p '■> | v~

752926-0
npo [■. ’-f. *. . ■
CONVENCIONAL

EUCSfttyS 00 - ;
AV REPUBLICA DO LÍBANO 251 SALA 1408 TORRE A SALA 1408 TORRE 

PINA 51110-160 RECIFE PERNAMBUCO
i th: . ■ o.  :.

AV REPUBLICA DO LÍBANO 251 SALA 1408 TORRE A SALA 1408 TORRE 

PINA 51110-160 RECIFE PERNAMBUCO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV DE HOSPED NA INTERNET AP 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA APP

coM reTSicfc £TE P S * Í 'I o u s

2022/02 10/02/2023 ATIVO SEM ALVARÁ NÃO 23/05/2014

30317474

.......................::i:M..M........................................................... jM ÉIi.M É 1 .....
EMPRESA COM BENEFICIO FISCAL SIMPLES NACIONAL
ACRÉSCIMO DE 10,67% EM RELAÇÃO A 2021 COM BASE NO IPCA (LEI 16.607/2000).
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTÉRICAS. 
UTILIZE 0 0800 081125S PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EM MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL.



03/08/2022 11:30 Consulta Regularidade do Empregador

#

ÊÊ m  J f t

C A IX A  E C O N Ó M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 1 5.4 6 4.263/0001-29
Razão Social:GM tecnologia e i n f o r m a ç ã o ltda epp
Endereço: av republica d o  libano 251 sala 1408 t o r r e a / pina / recife / pe

/ 5 1 1 1 0 -1 6 0

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/07/2022 a 20/08/2022 

Certificação Número: 2022072201093282254509

Informação obtida em 03/08/2022 11:30:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consu!ta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf# 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consu!ta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf%23


Situação de Regularidade do
mpregador

- E M PRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição : 15.464.263/0001-29
- |* z ã o  so c ia l: GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP 
? o m e  fa n ta s ia : GM TECNOLOGIA

Resultado da consulta em 05/08/2022 10:54:37

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

■ on «tile o H istórico do Em pregador

Voltar

i : v j destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
itenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.464.263/0001-29 
Certidão n° : 5502521/2022 
Expedição: 15/02/2022, às 08:08:12
Validade: 14/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da date 
de sua expedição.

Certifica-se que GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 15.4 64.2 63/0001-2 9, NÃO CONSTA como
m a d i m p l e n t e  no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 o 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhi m e n t o s  p r e videnciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d a 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

:■ nd tis

http://www.tst.jus.br


Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao 
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada.

Operação efetuada com sucesso.



TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrónicos de distribuição de ações Je 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 30/07/2022, NADA CONSTA contra o nome por exter ;o 
e CPF/CNPJ de:

GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA

15.464.263/0001-29

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser confei ia 
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição le 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Pr er 
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperaç ^s 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende >s 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o contei io 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidãi
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidõ s, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurar ca
impresso.

emitida gratuitamente pela internet em: 08/08/2022
Selo digital de segurança. 2022.CTD.37CQ.UBP4.ABNR.BYRZ.6YD1
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 08/08/2022 1C 00:28

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

http://www.tjdft.jus.br
http://www.tjdft.jus.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

CNPJ NH. 01.612.326/0001-32

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  M U N IC IP A L  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O ,  P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O  E
G E S T Ã O

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão, atesta para os devidos fins de direito e prova que a 
empresa G M  T E C N O L O G IA  E IN F O R M A C A O  L T D A  - E P P , inscrita no CNPJ sob n° 15.464.263/0001-29 
estabelecida na Avenida República do Líbano, 251, Sala 1408 torre A, Pina — Recife - PE; neste ato 

representada por Danilo Vieira de Melo, portador do CPF n° 025.291.624-76 e Carteira de Identidade n 
542511, Órgão Expedidor SSP-PE e Jose Luiz de Souza Alves, portador do CPF n° 023.463.314-50 e Carteira 
de Identidade n° 4584810 órgão expedidor SDS- PE, está prestando o Serviço de Licença de Software 
(portal de compras) Customizado, com Implantação e treinamento e Suporte técnico junto a Prefeitura 

Municipal de Alto Alegre do Maranhão- MA para o exercício de 2021 em apoio às atividades da 
PREFEITURA M U N IC IP A L  D E  A L T O  A L E G R E  D O  M A R A N H Ã O  - M A ,  conforme DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 
003-2021 -  CPL e especificações de qualidade e prazo conforme o Contrato Administrativo N9 022/2021 
do Processo Administrativo N9 010/2021, atendendo dessa forma, os requisitos de capacidade técnica e 
administrativa, não havendo nada que desautorize ou desabone sua conduta até a presente data.

Secretario Municipal de Municipal de Administração, Pláfejamenío. Orçamento e Gestão

Travessa Dico Veiga, S/N -  CEN TRO  -  CEP: 65413-000 -  Alto Alegre do M aranhão- IMA

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N IC A

A l t o  Alegre do Maranhão- MA, 22 de ju lho  de 2021



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Bela Vista do Maranhão

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGIA 
E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 15,464 263/0001-29, 
estabelecida na Avenida República do Libano, n° 251 - Torre A — Sala 1408 - Pina 
— Recife — PE, CEP: 51 110-160, vem cumprindo todos os requisitos de qualidade 
para os serviços de implantação do portal de compras, incluindo: customização, 
parametrização, instalação, suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do 
Contrato com data de assinatura em 26 de Janeiro de 2021, sendo respeitadas todas 
as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a sua 
conduta e responsabilidade para com as obrigações contratuais assumidas

E, por verdade, firmamos o presente

Bela Vista do Maranhão/MA, em 07 de Abril de 2021.

Secretário de Administração do Município
/. }■



Estado do Maranhão 
GOVERNO  M U N IC IPAL DE M A T A  RO M A 

Prefeitura M unicipal de Mata Roma

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N IC A

Atestam os para fins de capacitação técnica que a em presa GM  
TE C N O LO G IA  E IN FO R M AÇ ÃO  LTDA, inscrita no CNPJ <MF) sob o n° 
15.464.263/0001-29, estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre 
A  — Sala 1408 - Pina — Recife — PE, CEP: 51.110-160, vem cum prindo todos os 
requisitos de qua lidade para os serviços de im plantação do portal de compras, 
incluindo: custom ização, param etrização, instaiação, suporte técnico, m anutenção e 
treinam ento, oriundos do Contrato com  data de assinatura em 26 de Janeiro de 
2021, sendo respeitadas todas as c láusulas prevíam ente pactuadas, nada havendo, 
portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as obrigações 
contratuais assum idas.

E, por verdade, firm am os o presente.

Mata Roma/MA, em 07 de Abril de 2021.

F ra n c is c o  das  C hagas S«
Secretário de Adm inistração do M unicípio

ftrò&s Chagas Santas fto  
CPF 35S.43&231-15 

de Administração

I  i s  MATA ROMA

Reconheço » dou f* por sematoaoça a assratura oe FRANOaCO 
DAS CHAGAS SAN”OS RIBSRD Mata Rdi^ M A . ^'04<2021 
09-17 2 1  Ato '3  17 2, Total RS 5 ,1 2 A W Í.S -.63 FERCRS0.13 
FADEP RS 3.18 F 3 /P -  Consulte am
h; t ps:/' set o. t;ma. i ua b-

EUANNA HS/EU ! MENTO



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 01160801/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012308/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011608/2021

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGIA 
E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 15.464.263/0001-29,
estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre A — Sala 1408 - Pina — 
Recife — PE, CEP: 51.110-160, vem cumprindo todos os requisitos de qualidade para 
os serviços de implantação do portal de compras, incluindo: customização, 
parametrização, instalação, suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do 
Contrato com data de assinatura em 25 de Agosto de 2021, sendo respeitadas todas 
as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a sua 
conduta e responsabilidade para com as obrigações contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

*

Paulo Ramos/MA, 30 de Agosto de 2021.

'r .
VVÃNDÊRSON (ÍOMKS DA SILV A
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  

P o r t a r i a  n . ° 0 1 5 / 2 0 2 1

Avenida Castelo Branco, n° 96, Centro, Paulo Ramos -  Maranhão. Cep; 65716000



jf-ant-an-a rvi-ar-a nti-âo

ESTADO DO M ARANHÃO
PREFEITURA M U NIC IPAL DE SAN TAN A  DO M AR AN ÃO  

CNPJ. 01.612.830/0001-32

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
15.464.263/0001-29, estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - 
Torre A — Sala 1408 - Pina — Recife — PE, CEP: 51.110-160, vem 
cumprindo todos os requisitos de qualidade para os serviços de implantação 
do portal de compras, incluindo: customização, parametrização, instalação, 
suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do Contrato com data 
de assinatura em 01 de março de 2021 -  n° CONTRATO N° 011/2021- 
Processo Administrativo n° 004.003.02.05/2021, sendo respeitadas todas as 
cláusulas previamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a 
sua conduta e responsabilidade para com as obrigações contratuais 
assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Santana do Maranhão - MA, 30 de abril de 2021.



inivfchfiy yt.
SERRA TALHADA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestam os para fins de capacitação técnica que a em presa GM 
TEC N O LO G IA  E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
15 464 .263/0001-29, estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre 
A -  Sala 1408 -  Pina -  Recife -  PE, CEP: 51.110-160, vem  cum prindo todos os 
requisitos de qua lidade para os serviços de im plantação do portal de com pras, 
incluindo: custom ização, param etrização, instalação, suporte técnico, m anutenção e 
tre inam ento, oriundos do Contrato com  data de assinatura em  04 de Fevereiro de 
2020, sendo respeitadas todas as c láusulas previam ente pactuadas, nada havendo, 
portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com  as obrigações 
contratuais assum idas.

E, por verdade, firm am os o presente.

Serra Talhada - PE, 29 de ju lho de 2020.

Jakson Ferreíra de Lima 
Presidente da Com issão de Licitação



PETROLÂNDfA

ATE S TA D O  DE C A P A C ID A D E  TÉCNICA

Atestam os para fins de capacitação técnica que a em presa GM TE C N O LO G IA  
E INFORMAÇÃO LTD A, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 15.464.263/0001-29, 
estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre A  — Sala 1408 - Pina 
— Recife —  PE, CEP: 51.110-160, vem cum prindo todos os requisitos de qualidade 
para os serviços de im plantação do portal de com pras, incluindo: custom izaçâo, 
param etrização, instalação, suporte técnico, m anutenção e tre inam ento, oriundos do 
Contrato com data de assinatura em 19 de jane iro  de 2021, sendo respeitadas todas 
as c láusulas previam ente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a sua 
conduta e responsabilidade para com  as obrigações contratuais assum idas.

E, por verdade, firm am os o presente.

Petrolândia - PE, 01 de abril de 2021.

________ l\ PREFEITO \___________
Fabiano Jaques M arques 

Prefeito M unicipal

Praça dos Três Poderes, n° 141 -  C entro  -  Pe iro iàndia /PE  
CEP: 56.460-000-F o n e :(8 7 ) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.



GOVERNO MUNICIPAL DE

TUPARETAMA
Mate Trabalha, Mate Progresso!

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°15.464.263/0001-29, estabelecida 
na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre A — Sala 1408 - Pina — Recife — PE. 
CEP; 51.110-160, vem cumprindo todos os requisitos de qualidade para os serviços de 
implantação do portal de compras, incluindo; customização, parametrização, instalação, 
suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do Contrato com data de assinatura 
em 08 de março de 2021, sendo respeitadas todas as cláusulas previamente pactuadas, 
nada havendo, portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as 
obrigações contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Tuparetama -  PE, 27 de abril de 2021.

>ratíBiaBianca

Wtcni liuea lopej da S HonúChefe de Gabinete
Mitrfcjà- im  

s da Silva MoraisDeboi
Presidente da Corriissão de Licitação

D ig ita fiz a d a  c o m  C a m S c a n n e r



03/08/2022 11 40 Certidão PJe

PO D ER  JU D IC IÁ R IO  DO ESTADO  DE P E R N AM BU C O

TRIBUNAL DE JUSTIÇAFórum Des. Rodolfo AurelianoAv. Desembargador Guerra Barreto, 200- Térreo -  Ala Sul, bairro Joana Bezerra Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 CEP 50.090-700 - RECIFE - PE
CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Em issão: 03/08/2022 11h40min

N° da Certidão: 01186537/2022
Data de Validade: 02/09/2022

N° da Autenticidade: HF.7X.48.DL.INOs dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua tituiaridade e autenticidade
_____________________deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original______________________

Razão Social: G M  T E C N O L O G IA

CNPJ: 15.464.263/0001-29 Inscrição Estadual-
Endereço R esidencia l A V  R E P Ú B L IC A  D O  L ÍB A N O , 251 Com pl: S L  1408 T O R R E  A 
Bairro : P IN A  Cidade: R e c ife /P E

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição dc Sistema Processo Judicial Eletrónico -  PJe 1o 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação 
contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrónico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÁ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
â€“ PJe, no Ãçtmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml


18/2022 11:42 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇANúcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 CEP 50.010-040 RECIFE - PE
CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Em issão: 03/08/2022 11h41min Data de Validade: 02/09/2022

N° da Certidão: 01186542/2022 N° da Autenticidade: BN.44.NQ.A5.IN
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua tituiarídade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original
Razão Social: G M  T E C N O L O G IA

CNPJ: 15.464.263/0001-29 Inscrição  Estadual:
Endereço R esidencia l: A V  R E P Ú B L IC A  D O  L ÍB A N O , 251 Com pl: SL 1408 TORRE A
Bairro: PINA Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrónico -  PJe 2o 
Grau. implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação 
contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014. na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11 419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrónico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da in [ lantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico 
â€“ PJe, no ÃÇmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O refcr do Ã© verdade e dou fÃ©.

s7ftvww.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml


DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO REG
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Nome completo José Luiz de Souza Alves, representante legal da Empresa GM 
TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA, com sede na Av. República do Líbano, n° 251 Sala 
1408, torre A, Pina, Recife-PE, CEP: 51.110160 inscrito no CNPJ sob n° 15.464,263/0001- 
29, interessada em participar da licitação em epígrafe, DECLARO, sob as penas da Lei:

• Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 
habilitação, assim como que estamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

• E que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal, não mantendo em 
nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Recife, 11 de julho de 2022

JOSE LUIZ DE SOUZA Assinado de forma digital por JOSE
LUIZ DE SOUZA ALVES:02546331450

ALVES:02546331450 Dados: 2022.07.11 11:05:47-03'00'

José Luiz de Souza Alves, 
RG: 4584810 SSP/PE 

Diretor
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Ente / Empresa

M lN iSTÉR iO  DA ECONOMIA 

A L  INFORMÁTICA LTDA

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS  

B O LSAD E LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS  
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SECRETARIA DE ESTADO DAAOM  DE SANTA CATARINA

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA 

RECOVERT SISTEMAS EIRELI 

SH3 INFORMÁTICA LTDA
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CNPJ
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25.093.S67/C001 -01 
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67 237.644-13001 -79

82.951 351-0001 -42 

15 464 263/0001-29 

13 436 510/0001-58

01.264 892/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação -  CPL.
CNPJ N“ 1)6.019.491/0001-07

Proc. n°: 2022.07.08.0008 
Modalidade: Dispensa de Licitação
Objeto: Contratação de licenciam ento de uso de software para plataform a web, 
integrada e oficial para prom over de form a transparente todos os trâm ites para 
realização de certam es na m odalidade de pregão eletrónico, contem plando a 
execução de serviços de im plantação, tre inam ento, m anutenção, suporte 
técnico e acom panham ento durante todo o período contratual.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PREÇO E ESCOLHA

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a 
Contratação de licenciam ento de uso de software para plataform a web, 
integrada e oficial para prom over de form a transparente todos os trâm ites para 
realização de certam es na m odalidade de pregão eletrónico, contem plando a 
execução de serviços de im plantação, tre inam ento, m anutenção, suporte 
técnico e acom panham ento durante todo o oeríodo contratual, tendo a proposta 
apresentada pela empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.464.263/0001-29 no qual apresentou a melhor proposta para o 
fornecimento.

II -  DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

seguem

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federai de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, 
compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado peia Administração Pública, para tornar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 
físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às 
contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 
da CF/1988:

( . . . )

“X X I - ressa lvados os casos e spec ificados na 
leg is la ção  as obras, serviços, com pras  e 
a lie na çõe s  serão  con tra tados m ed ian te  p rocesso



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação -  CPL.
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

de lic itação  púb lica  que assegure  igua ldade  de  
cond ições  a todos os concorren tes, com  c láusu las  
que e s tabe leçam  ob rigações de pagam ento , 
m antidas  as co nd içõ es  e fe tivas  da proposta , nos  
te rm os da lei, o  qua l som ente  p e rm itirá  as 
ex igênc ias  de qua lificação  técn ica  e económ ica  
ind ispensáve is  à garan tia  do cum prim en to  das 
obrigações ”

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993. mais conhecida como Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade 
Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, 
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu 
exceções à regra, as Dispensas de Licitações e 3 Inexigibilidade de Licitação. Trata-se 
de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 
8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.

“Art. 24 É  d ispensáve l a lic itação:

II - pa ra  ou tros  se rv iços  e com pras  de  va lo r até  
10% (dez p o rc e n to )  do lim ite  p re v is to  na a línea  

"a ", do  inc iso  II do a rtigo  a n te rio r e para  
a lienações, nos casos  p re v is to s  nesta  Lei, 

desde  que não se re firam  a p a rce la s  de um  
m esm o serviço, com pra  ou a lienação  de m a io r  
vulto que possa  s e r rea lizada  de um a só  v e z :"

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base 
jurídica no inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666/93.

III -  DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÂO OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

“P a rág ra fo  ún ico - O p ro cesso  de d ispensa, de  
inex ig ib ilidade  ou de re ta rdam ento , p re v is to  neste  
artigo, se rá  instru ído , no  que couber, com  os  
segu in tes  e lem en tos:
I - ca rac te rização  da s ituação  em e rg en c ia l ou



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação -  CPL.
CNPJ N" 06.0I9.49I/00tH-07

ca lam itosa  que ju s tif iq u e  a d isp en sa. quando  fo r o 
caso;
II - razão  da esco lha  do fo rn e ce d o r ou execu tan te :
III -  ju s tif ica tiva  do  p reço:
IV  -  d ocum en tos  de ap rovação  dos p ro je to s  de 
pesq u isa  aos qua is  os bens  se rão  a locados. ”

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem 
ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este principio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas 
que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao 
crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

Justifica-se a escolha do fornecedor: Em análise aos presentes autos, 
observamos que a empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.464.263/0001-29 apresentou proposta de preços atendendo o 
Termo de Referencia, além do mais, a empresa demonstrou regularidade fiscal, 
financeira e trabalhista e ainda ter capacidade técnica e experiência no ramo ora 
contratado, trazendo segurança para esta administração em contratar um prestador de 
serviços com experiência no mercado.

Justifica-se o preço praticado os preços adotados para esta contratação 
foram extraídos através de pesquisa de preços de mercado adquirindo assim o preço 
mais vantajoso para administração.

Desde já agradecemos as providências.

Portaria n° 030/2022 - GB

10 de Agosto de 2022.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VATEUS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 
CNPJ -06.019.491/0001-07

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de São Mateus -  MA

Senhora Procuradora.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 

2022.07.08 0008 para parecer jurídico quanto à possibilidade de realização de dispensa de 

licitação e exames dos autos do processo, tendo como objeto a Contratação de licenciamento de 

uso de software para plataforma web, integrada e oficial para promover de forma transparente 

todos os trâmites para realização de certames na modalidade de pregão eletrónico, 

contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte 

técnico e acompanhamento durante todo o período contratual, bem como, análise da minuta 

contratual, de acordo com o previsto no parágrafo úi ico do artigo 38 da Lei n° 8.666/93.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima 

e consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 11 de Agosto de 2022.

Portaria n° 030/2022

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA
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MINUTA D0 CONTRATO ADMINISTRATIVO N°_ /2022

CONTRATO N°____ /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.07.08.0008 
DISPENSA N° 038/2022

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°
......./....QUE FAZEM ENTRE SfcQ/AL
EA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ..................................... por intern]g jf do(a) ........... ............................... (órgão)
contratante), com sede no(a)............................................................... .j^àgade d e ................« 4 ....................... /Estado
.... inscrito(a) no CNPJ sob o n ° ....................................... neste ate rlffesentado(a) SECRETÁRIO(A)
MUNICIPAL D E ............................ , Sr.(a)...............................portâBor(a) deHMteira de Idei^pde n ° .......................
expedida pela (o) ....................., e CPF n° ...................... —..̂ doravante dehonáoada CONTRATANTE, e o(a)
................................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n ° ........ .'m ,., ................sediÍdo{a) n a ............................................,
em ..................................  doravante designada CONTRATADA  . j ieste ato representada pelo(a) Sr.(a)
........................ , portador(a) da Carteira de !dentjçjade n ° .............. '"i.^expedida pela (o ) ..................... , e CPF n°
............................. , tendo em vista o que constSàae Processo n° ............................. e em observância às
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de jufÉgyje 1993»mediante as c in tila s  e condições a seguir enunciadas

1. CLAUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

1.1.0  objeto do presj 
especificações e q

1.2. Este Termo

1.3. Descrição do o

., conforme
.elecidos nõTettwo de Referência.

le Licitação n° XXX/2022.

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALORRS
TOTAL

VALOF
:vV r  i__________

! TOTAL:_______ .. .

2. CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses , contados da assinatura do 
contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$.......... (...............).
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ESTADO DO M A F /.N H Ã O

PREFEITURA M U NIC IPAL DE SÃO (V ATEUS DO M A R AN H Ã O  

SECRETARIA M U N IC IPAL DE FINAN ÇAS E DESENVOLVIMENTO 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, jp fírazo de até 3P§ ip a ) dias, contados a 
partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produtaJWjÉ^ue. mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contato e de acordo com ãffgjemais exigências 
administrativas em vigor, acompanhada da respectiva Ordem 1e ServiçoP^||rtidões de regularidade
5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede (ft^efeitura, até o 5° {gyinto) dia útil subsequente ao 
mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encarniçado à Secretaria Mupicipal de Administração e 
Planejamento, devendo ainda conter todas as informações necessárias para delá se dar quitação e estar de 
acordo com as normas fiscais vigentes.
5.3. O pagamento será feito em fayigt da eMfesa contratada, ®&vés de ordem bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de RêiMiimenfl^ | n itivo, emitipo pela Secretaria Requisitante
5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura^telermq^^recebimento Definitivo, no prazo previsto 
nesta cláusula, desde que nãoiiaia fator impeditiv^orovocáro pêfe CONTRATADA.
5.5. Não serão efetuadoslpiksquer pagaígenSpi3ontratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações em virtude de penaflfctes ím p íÉK  ou inacfjmplência contratual, inclusive, sem que isso gere 
direito ao reajustamento dtMreço ob à atualização mondaria.
5.6. A Prefeitq®. Muni(^pd.e Sã^feteus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes^^fcs oul^dei^açõe^^É^das pela Contratada.
5.7. O pagam^^prjente sll§§fetuaa^após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, §
5.8. «lÉÉÉiiíiê0 o^sel^ncicF-do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
docu^^éções^mecessirias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documefàos.JrBèjara a pre/rogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os 
atrasos e/o^ |y ncorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste 
atraso, desuaoSMetotal responsabilidade.
5.9. Nos casoi»,eventuais atrasos de pagamento, dftde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de :ómpensação Financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da pai: la, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N - i\úmero de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação 
financeira = 0,00016438, assim apurado:

Página 2 de 10



E S T A D O  D O  M A R A N H A O
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= TX = (6/ 100)

365
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Ax
f  O  F/sI «ST â o

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE.
6.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO,
7.1. Não será exigida a garantia de execução contratual.

8. CLAUSULA OITAVA ■ DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório.
9. CLAUSULA NONA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
OBJETO.
9.1. O início da execução dos serviços deverá observar os pr,
pelo Setor de Compras da Prefeitura, e seu não atendi 
penalidades. ^
9.2. Os serviços serão prestados, essencialmente,*^a. a 
computadores (Internet), mediante a disponibilização de aci
9.3. “Detalhamento do Objeto” e na proposja do Contratado 
por intermédio de login e senha de usuários, prévia e devida 
orientação jurídica poderão, ainda, ser demandados e prestados por

E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO

de Serviço expedida 
tratual passível de

9.4. Na hipótese de constatação de
deste Termo, bem como se constatado
serão rejeitados, no todo ou encarte, conform
9.5. Os serviços a ser
descritas nesse Termo de Refe 
como demais informaçõés exigidas
9.6. O licita 
especificações a

A simples 
ocorn 
tnado

islação

forma onlire, por meio da rede mundial de 
io banco de dádosjf às funcionalidades.

;gue não contrariar o presente documento), 
cadastrados. O suporte técnico e a 

fone,
mprometa Jlítilização adequada dos serviços objeto 

ofertados e os fornecidos, os mesmos 
o art?*WTa Lei Federal n°. 8.666/93.
Reverão está com todas as especificações técnicas 

espectiva nota fiscal, constando seus valores, bem
em vigor.

do objeto da presente contratação, em conformidade com as 
ência, contar os a partir da “Ordem de Serviços”. .

vistori
objetos da autoT- nção solicitação não implica na sua aceitação 
omprovação da cc nformidade pela fiscalização geral realizado por 

Municipal de Administração e Planejamento de São Mateus do

9.7. 
definity 
Serv 
MaranT
9.8. Pf%i*^iamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações 
constantes nésiéglermo dmleferência e na proposta apresentada.
9.9. Definitiwmiente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da proposta, e 
sua consequente ac&ttação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento provisório.
9.10. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega..
9.11. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada 
de entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na proposta da 
Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior 
constatação da unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.
10. CLAUSULA DECIMA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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içadas, adotando as 
1o e 2o do
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10. 1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8,666, de 1993.
10.2. 0  representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato.
10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência.
10.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorri 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conform^àdis] 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e resMÉ^Bilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas nestir fB E p  de Referência e pa legislação vigente, 
podendo culminarem rescisão contratual, conforme dispostojollimgbs 77 e 87 da Lei n° 1,666, de 1993
10.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contraSa^ devem serlp lizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas ;or servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique jFhsgegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenhada todas as açõ^Trelacionadas à Gestão do 
Contrato.
10.7. A fiscalização técnica dos contratçs avarará constantementlp execução do objeto e utilizará Relatório
Padrão da Administração, devendo haver c redin^^jpna nento i^J^agamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA wVla • ■ ..itfáprr

10.8. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou tlão’'executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas.
10.9. Deixar de utilizar materiais ;e recursos humanos .exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-ios 
com qualidade ou quantidâÉynferiote «^mandada.
10.10. Durant^^xecuç®j|objeto';4ífiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços parlgBvitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.
10.11^0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 
ou, «e for o caso, a avajiaçào de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
10.12. En hipótç&e alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materializasse a avaliação de 
desempenho^ quâídade da prestação dos serviços realizada.
10.13. A C®É|gATÀDA^roderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que ooderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultadflxclusivamente de fatores imprevisível • e alheios ao controle do prestador.
10.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desce r irmidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os mveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, deve ser aplicado às sanções à ( ONTRATADA de acordo com as regras previstas 
no ato convocatório.
10.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
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10.16. A fiscalização de que trata esta cláusuia não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art, 70 
da Lei n° 8,666, de 1993.
10.17. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo:
10.18. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplerr ento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obi cação contratual;
10.19. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executado! ampanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar ^gdequaçãojles ços e.consíaiar e
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem ngfljlsanos.
10.20. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada p f l l lp  de faturamenf
apurar o resultado das avaliações da execução do objeb caso, a ana 

dicadores

fiscal do contrato irá 
do desempenho e 
istos, que poderá 

istrando em relatório a ser

ento provisório dos serviços, o Gestor do 
tiza o ateste da execução dos serviços,

qualidade da prestação dos serviços realizados em coijgortancia com 
resultar no redimensionamento de valores a serem 
encaminhado ao gestor do contrato.
10.21. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do rèd 
Contrato deverá providenciar o recebimento áffetivo, ato que cc 
obedecendo as seguintes diretrizes:
10.22. Realizar a análise dos relatórios#de toda^BfccumentacãoJ P esentada peia fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação pagamento dâ|#spesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
10.23. Emitir Termo Circunstanciado; para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações ápresentadasfi:: |
10.24. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com.base no resultado da Medição.
10.25. O recebiièftfo provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes dâ incorreta ex^ução do contrato, o i, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidadqps^mtos em llprato e por força das disposições legais em vigor.
10.26. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pane, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA
11.1. 14.1. Ijiiktituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na 
legislação em vigonPio instrumento contratual o seguinte:
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;
11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;
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11.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando piazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
11.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com a legislação pertinente.
11.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
11.7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadal*-4ÍÈMb^
11.8. Fornecer por escrito às informações necessárias para o de^nvolvimen^. dos s||VÍças,,Q.fDjeto do 
contrato;
11.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, apôs seu recebimef
11.10. Cientificar a Procuradoria Gerai do Município, das medidaâ^bíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;
11.11. Arquivar, entre outros documentos, projeto»j|£specificações"^tocas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de ins^fees técnicas Èpi||© recebimento do serviço e 
notificações expedidas;
11.12. Fiscalizar o cumprimento dos requújtos legais, contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3o. § 5o, da L iin 0iT666, d ;993^ ^
11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.2.1. Constituem obrigações e responsaôifk|ades dstCQN r'?ATAJ3&'aiém do estabelecido na legislação em 
vigor e no instrumento contratual o seguinte:
a) A empresa ContrataqLtf^djj^restai Je instalação e manutenção do sistema, e treinamento
a equipe da Comissão Perma?

b) Responsabilizar-sésipelo pagiftento de salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários de 
seus funcionáriagMvolviaos^o cumpróento de suas obrigações, ora assumidos, bem como pelo 
recolhimento de todos os tributos que incidam e tenha como fato gerador a prestação dos serviços, objeto 
deste contrato.

c) ^3p|waactuado^ie, saAporventura o CONTRATANTE for autuado, notificado, intimado ou mesmo 
condenado, emàpzão do ,não Ciímprimento em época própria de qualquer obrigação da CONTRATADA, 
originária^âlijp insfèraeni&,seja de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou de qualquer outra espécie, 
assistir-lhe-á 0w#ireito de íéter os pagamentos devidos à CONTRATADA, com base neste ou em outro 
contrato, até que âi&a satisfaça a respectiva obrigação isentando o CONTRATANTE da autuação, notificação, 
intimação ou condenação.

d) Caso já tenham sido liberados pelo CONTRATANTE todos os pagamentos e importâncias devidos à 
CONTRATADA, ou se este termo de referência já tiver sido extinto e não havendo outro contrato, assistirá ao 
CONTRATANTE o direito de cobrar judicialmente tais obrigações da CONTRATADA, servindo para tanto, o 
referido contrato como título executivo extrajudicial.
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e) Fornecer pessoa! qualificado e em número suficiente à execução dos serviços objeto dõ presente 
termo de referência. A CONTRATADA é a única responsável pelos contratos de trabalho dos seus 
empregados, inclusive quanto aos eventuais inadimplementos trabalhistas em que possa incorrer, não 
podendo ser arguida solidariedade do CONTRATANTE nem mesmo responsabilidade subsidiária, não 
existindo, em hipótese alguma, vinculação empregatícia entre os empregados da CONTRATADA com o 
CONTRATANTE.

*

f) Manter as condições de regularidade fiscal, económica e financeira que possibilitaram sua 
contratação.

g) Reparar, restituir ou indenizar qualquer dano causado a bens de»propriedad%;do CQ|ffRATÁNTE, em 
razão da ação ou omissão de seu funcionário, envolvido n; jrestaçãSlíós serviço^íbbj^Éao contfãtó. quer 
tenha agido com culpa ou dolo, bem como lesão material e/c.; morai .çausada a terceiros^’

4 I s a l f e .

h) Responder por quaisquer danos causados diretamente aos matéria,s ou a outroibens de propriedade
da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA,.quando esses^^am  sido ocèsionados por seus 
funcionários durante sua entrega. k %

culpa, venha JliSkconsiderado pelo CONTRATANTE comoi) Refazer e revisar o material que, por 
errado, insuficiente ou inadequado.

*.sej) No caso da CONTRATADA rec 
CONTRATANTE poderá promover a rescis' 
previstas na cláusula décima-sepunda deste* 
administrativo a ser instaurâ  
descumprimento das obrigações DQLeia

a cqggjgir os d ^ ffis , omissões ou falhas do serviço, o 
jntratuw por çujpa daquela, aplicando-lhe as penalidades 

írumento, e outras permitidas por lei, em processo 
ação judicial competente as perdas e danos pelo 
5dendo ainda o CONTRATANTE se ressarcir dos

prejuízos, ou parte deles, cóm a retenção do pagamento de eventual crédito ainda devido à CONTRATADA.

k) Prestar i 
representante da

es e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo 
S A D A - m ,

l) Atestar o recebimento' do objeto contratado, re,estando-o caso não esteja de acordo com as 
especifiè^es$í$<|as ne|te Termo e na Minuta do Contrate;

m) Efetuar o§ pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo e na minuta do contrato,
após o cumprimento das formalidades legais.

11

n) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das 
unidades da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

o) Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de 
referência;
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p) Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo d(- 32 (dois) dias, contados da data de recebimento 
da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

q) Assumir o compromisso e a responsabilidade peia guarda do total sigilo sobre as informações obtidas 
no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou 
de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante;

r) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;

s) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a tsiceiros, prcnpçados S â fe É Ê D c ia  ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos execução'i

t) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prevíd|tfc$||||;
execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de nátfttte trabalhista qqtre os técnicos da 
empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de São Mateus'ÉpMaranhão/l\

fiscais e coiTggciais resultantes da 
turaza trabalhista entre 
eus rio Maranhão/MA:

■
u) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação.e qualificação apresentadas 
para contratação.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  SANÇÕES ADMINIST RATIVAS.
12.1 Comete infração administrativa nçs termos da Lei nf ? .666/1^3 a empresa que:

a)
b)

c)
d) 

8) 

f)

idas em decorrência da contratação;inexecutar total ou parcialmente qualquer das 

ensejar o retardamentoila execução doí 

fraudar na execução dc 

comportar-se de m{|do inidôf 

cometer fraude fiscaTf«t ^  

nãomantiv

presa qu|||;oriiéter quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

. responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência, por escrito;

b) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no

caso de recusa injustificada em assinar o contrato, não receber e nota de empenho no prazo previsto e/ou 

deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;

c) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega/execução, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, 

a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitaçãc o objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da re. c são unilateral da avença;
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d) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;

e) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor jjg  parcela não cumprida, nas

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial dl assumida;

f) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre valor tot^do cojj k nOjÇaso de 

inexecução total do objeto;

f. 1) em caso de inexecução parcial das obrigações a multa compensatória, no mesmo

percentual do subítem acima, será aplicada de forma dporcions^jjtongação inacfeplida;

g) Suspensão temporária de participação en ftl^ ação  e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
a  m

h) Declaração de iniaoneidade para ligjtar ou contratar som a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pfflnovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançãò aplicada com base no inciso anterior.

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório ;e a ampfâ defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n°

ipde será aplicada sem o devido Processo Administrativo de(2009 nenhuma per8.666, Lei n°8 wmm
Aplicação de Penalidade - PAAP 

12.4. Acasos cujas rtistificat 

co n s i gnad osno: co n t rafoo u 

da multa.*^^ ' -

.a

t ■
se pela Prefeilu a e comunicadas antes dos prazos de entrega 

equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente

12.5. As infraçôfes serão consideradas reincidentes se, no orazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma in ■ içào, cabendo a aplicação em dobro das multas 
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  RESCISÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
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14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em e 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RE 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

-cisão administrativa

I f e »

S SEGUINTES

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parõiafmente
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
13.4.3. Indenízações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  VEDAÇÕES.

x14.1. E VEDADO A CONTRATADA: ^

14.2, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrate f ara qualquer operação financeira;

v<jfs■KabÉk

14.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alferaçõag.pontratuáis çeger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

15.2 [RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressoes.que ser|g§rern#iecessàrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato. 7-.. - m

' W

15.3. As supre&%jg. resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e tine# por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS.

16.1. A execução deste Contrato, bem como os casu nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando ; -lhes, supletivamente, os princípios da Teoria
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Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

16.2. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na 
Lei n° 8.666/1993.

17. CLÁUSULA DÉCiMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO.
JÊh» •m

18.1. E eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Mara:TãS^ ^ fj|§a dirimir os litii|j&que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser co "mostos pellhnciliação, conforme art. 55, §2° da 
Lei n° 8.666/93.

jjL
' *.Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, .'jj| a ssinado peios i
|to foi lavrado errí duas (duas) vias de igual 

aentes,

de 20.

TESTEMUNHAS;

---- -
Responsável legai da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO 

_______________________PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO_________

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo nD 2022.07.08.0008

Assunto: Contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e oficial para 
promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na modalidade de pregão 
eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte 
técnico e acompanhamento durante todo o período contratual.

EMENTA: Parecer Jurídico. Direito Administrativo, 
licitação e Contratos. Dispensa de Licitação. 
Plataforma de licitação. Análise Jurídica. Requisitos 
legais preenchidos. Aprovação.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria, quanto a possibilidade de 
contratação direta, para a Contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, 
integrada e oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na 
modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, 
manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o período contratual.

O presente processo administrativo contém 01 volume distribuído ao Setor Jurídico para 
análise e emissão de parecer, nos termos do art. 38, paragráfo único, da Lei n° 8.666/93 encontrando-se 
basicamente instruídos com os seguintes documentos relevantes:

a) Termo de Abertura (fls. 02)

b) Memorando de solicitação (fls. 03)
c) Termo de Referência (fls. 06-019)
d) Despacho de solicitação ao Setor de Compras para a realização da pesquisa de mercado dos 

serviços a serem prestados (fls. 020)
e) Expediente do Setor de compras anexando pesquisa de mercado (fls 021-039)
1) Documento solicitando informação sobre a disponibilidade orçamentária para acobertamento de 

despesas (fls.040)
g) Documento do contador geral informando da existência da indicação da dotação orçamentária (fls. 

041)
h) Despacho de encaminhamento à Controladoria Geral do Município para parecer técnico e 

autorização por meio da autoridade competente (fls.046)
i) Parecer Técnico da Controladoria Geral do Município (fls. 044-047)
j) Autuação do Processo;
1) Documentos de Habilitação da empresa;

O mesmo foi distribuído a esta Procuradoria Geral para fins de atendimento da solicitação supra.

É o relatório. Passo a opinar.

2. MÉRITO

Im portante ressaltar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos 
jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, que não é papel da Procuradoria-Geral exercer 
a auditoria quanto a competência de cada agente público para prática de atos administrativos.

Por fim, o nosso dever é salientar que determinadas observações serão feitas sem caráter 
vinculativo, mas sim com  o escopo de gerar segurança da própria Procuradoria a quem incumbe, dentro
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei de acordo com o art. 38, parágrafo único, da 
Lei 8.666/93, para avaliar e ser favorável ou não. Nâo obstante, as questões relacionadas a legalidade serão 
apontadas para fins de correção, caso hajam, O seguimento do processo em observância a estes 
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

É consabido que a Lei n° 8.666/93 consagra como princípio geral para contratação de obras, 
serviços, compras, alienação, permissões e locações, a realização de procedimento licitatório com o 
objetivo de garantir a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, assegurando a 
igualdade entre os participantes.

Logo, quando a Administração contrata deve seguir as diretrizes emanadas pela Lei n° 8.666/93 
que, em seu art. 1Q, estabelece os princípios gerais para Licitação e contratos administrativos, no âmbito 
dos poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

Conforme preceitua Marçal Justen  Filho:

“A licitação é um procedimento administrativo disciplinado por 
lei e por um ato administrativo prévio, que determina critérios 
objetivos de seleção proposta de contratação mais vantajosa, com 
obser\'ância do princípio da isonomia, conduzido por um órgão 
dotado de competência especifica

Feitas estas indispensáveis considerações, inicio rememorando que, nos termos do inciso XXI 
do art. 37 da Constituição Federal, o processo de licitação 6 obrigatório para a Administração Pública 
contratar serviços com instituições, senão vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da Llnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI '  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
económica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Todavia, a Lei Licitatória também permite ao Adm inistrador efetuar a contratação direta, 
desde que sejam atendidas as exigências dos arts. 17, I e II (licitação dispensável), 24 (licitação 
dispensada) e 25 (inexigibílidade), através de processo de dispensa ou inexigibílidade de licitação. De 
pronto, constato que a pretensão encontra âmparo jurídico no que diz respeito a licitação ser dispensada 
conforme o art. 24, I I , da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações.

Ademais, partindo-se do pressuposto que os processos de dispensa e inexigibílidade de 
licitação não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num  processo licitatório, não 
significa dizer que poderão ser formalizados aleatoriamente. Assim, para a eficácia do ato devem ser 
atendidas as normas da Lei nQ 8.666/93, com o devido reconhecimento da autoridade competente para a 
dispensa ou inexigilidade da contratação e ratificação da autoridade superior, observadas os prazos e 
condições do citado Diploma Legal.

In casu, indaga-se a possibilidade de contratação de empresa especializada para a contratação de 
licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e oficial para promover de forma 
transparente todos os trâmites para realização de certames na modalidade de pregão eletrónico, 
contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e 
acompanhamento durante todo o período contratual, por não possuí um  sistema integrado que realize 
ta is procedim entos po r parte  da Com issão Perm anente de J.icitação do M unicípio de São M ateus do 
Maranhão.
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Ademais, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei nQ 8.666/93 preceitua:
Art. 24. É dispensável a licitaçáo:
I I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que nâo se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;

Destaca-se da mencionada norma previsão expressa quanto a possibilidade de realização de 
dispensa de licitação para compras cujo valor não exceda 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
“a” do inciso II do art. 23. Vejamos o inteiro teor do art. 23, inciso II conferido pelo Decreto 9.412/18 o que 
corresponde a sua vigência:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da 
Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes 
termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trin ta  mil 
reais);

b) na modalidade tomada de preços - até RS 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I;

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trin ta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trin ta mil reais).

Nesse sentido, verifica-se que a estimativa do valor, conforme pesquisa de mercado nas fls. 
024-031, corresponde ao valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Portanto, abaixo do limite estabelecido 
no artigo 24, inciso II da Lei nD8.666/93.

Convém ressaltar que a Lei nQ 8.666/93 impede a contratação sem previsão de recursos 
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executados no exercício financeiro em curso. Entretanto, este não é o caso desta contratação, pois há nos 
autos, a informação que esta despesa tem  dotação específica no orçamento do município.

Quanto a m inuta do contrato observa-se que esta estabelece com clareza e precisão as 
condições para a sua execução, através das cláusulas expressas que vem a definir as obrigações e 
responsabilidades das partes.

Desta forma, entendemos que a m inuta do contrato contém as exigências previstas no artigo 54 
e seguintes da Lei nQ 8.666/93.
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Outrossim, a análise aqui realizada por esta procuradoria será restrita ao prisma jurídico, não
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da prática dos atos 
administrativos, tampouco examinar questões de natureza técnica, administrativa ou financeira.

III. CONCLUSÃO

Ex positis, considerando as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento 
desta Procuradoria Geral do Município, bem como a regular incidência do normativo aplicável ao caso, e, 
sem prejuizo das demais providências necessárias na esfera administrativa, a juizo da autoridade 
competente, entende se como adequado os procedim entos adm inistrativos adotados para a D ispensa 
de lic itação  para a Contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e 
oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na modalidade 
de pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, 
suporte técnico e acompanhamento durante todo o período contratual, pois condizentes com os preceitos 
legais estabelecidos no art. 24, inciso II da Lei nQ 8666/91

Por fim, antes de assinatura de eventual contrato deve-se verificar se a empresa m antém  a 
regularidade exigida no momento da licitação.

É o parecer, que ora submete-se ã superior deliberação.

São M ateus do Maranhão -  MA, 12 de Agosto de 2022

JORDANIA PINHEIRO ARAGÃO 
Subprocuradora Gerai do Município

Portaria nQ 082/2022 - GP 
OAB/MA 24.271
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ -  06.019.491/0001-07

Ao Setor Do Controle Interno 
Prefeitura Municipal de São Mateus -  MA

Senhor (a) Controlador (a).

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo 
n° 2022.07.08.0008 da dispensa de licitação 038/2022 para exame e aprovação do 
mesmo, tendo como objeto a Contratação de licenciamento de uso de software 
para plataforma web, integrada e oficial para promover de forma transparente 
todos os trâmites para realização de certames na modalidade de pregão 
eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, 
manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o período 
contratual, de acordo com o previsto na Lei n° 8.666/93. Sendo o que dispomos para 
o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 29 de agosto de 2022.

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
_______________________ CNPJ: 06.019.491/0001-07_______________________

MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo administrativo n° 2022.07.08.0008 
Assunto: Dispensa de Licitação n° 038/2022
Objeto: Contratação de licenciamento de uso de software para 
plataforma web, integrada e oficial para promover de forma 
transparente todos os trâmites para realização de certames na 
modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de 
serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e 
acompanhamento durante todo o periodo contratual. Atendendo a todas 
as exigências legais, sobretudo na Lei Federal n°10520/2002 e o 
Decreto Federal n° 10.024/2019 que trata sobre o pregão para 
aquisição de bens e serviços comuns e sobre a modalidade de pregão 
eletrónico, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
São Mateus do Maranhão/MA.

1. PRELIMINAR

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 
74 da Constituição Federal, na Lei Municipal 245/2016, e demais 
normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, 
referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos 
de gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a 
seguir, nossas considerações.

2. RELATÓRIO

Foi submetido a análise dessa controladoria municipal o 
processo Administrativo de n° 2022.07.08.0008, que gerou a de 
Dispensa de Licitação com o objeto supramencionado no caput, sendo 
apontado como vencedor a empresa que apresentou a menor proposta, 
sendo ela: GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.464.263/0001-29, situada na av. Republica do Libano, n°251, sala 
1408, torre A, Pina, Recife-PE, com o valor total de R$ 12.000,00 
(doze mil reais).

ê
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 06.019.491/0001-07

A contratação tem-se como fundamentação legal o art. 24, 
inciso II, da Lei n°8666/93, que admite expressamente o caso em que 
tal possibilidade é permitida, vejamos:

A r t .  2 4 .  É  d i s p e n s á v e l  a  l i c i t a ç ã o :

I I  -  p a r a  o u t r o s  s e r v i ç o s  e c o m p r a s  d e  v a l o r  a t é  
10%  ( d e z  p o r  c e n t o )  d o  l i m i t e  p r e v i s t o  n a  a l í n e a  
" a " ,  d o  i n c i s o  I I  d o  a r t i g o  a n t e r i o r  e  p a r a  
a l i e n a ç õ e s , n o s  c a s o s  p r e v i s t o s  n e s t a  L e i ,  d e s d e  
q u e  n ã o  s e  r e f i r a m  a p a r c e l a s  d e  um m e s m o  s e r v i ç o ,  
c o m p r a  o u  a l i e n a ç ã o  d e  m a i o r  v u l t o  q u e  p o s s a  s e r  
r e a l i z a d a  d e  uma s ó  v e z .

A  proposta mais vantajosa para a administração pública foi 
no valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), estando por 
tanto, dentro do limite legal estabelecido para dispensa de 
licitação em razão do valor que é de R$17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais), ou seja, 10% do valor previsto no art. 23, 
alínea "a", inciso II, da Lei 8666/93.

O doutrinador Marçal Justen Filho, ao se referir aos 
incisos I, e II do art. 24 da Lei n°8666/93, assevera que:

" A  p e q u e n a  r e l e v â n c i a  e c o n ó m i c a  d a  c o n t r a t a ç ã o  n ã o  
j u s t i f i c a  g a s t o s  c o m  uma l i c i t a ç ã o  c o m u m "  
(Comentários a Lei de Licitações e contratos 
administrativos, 15a ed., p. 335).

Além do mais, a contração dos serviços de publicidade dos 
atos da administração pública, visa atender a necessidade de 
cumprir com exigências legais de garantir publicidade, observando o 
princípio da publicidade previsto no art. 37 da Constituição 
Federal, além do previsto no art. 21, inciso II, da Lei n° 8666/93.

Assim sendo, a contratação ajuda a garantir que os atos da 
administração pública venham a ser de conhecimento público e 
acessível a todos. O favorecimento da participação e do ingresso de
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MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 06.019.491/0001-07

todos os interessados pelos atos da administração pública deve ser 
feito da maneira mais democrática possivel.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, considerando que o valor da proposta mais 
vantajosa se enquadra no limite estabelecido pelo art. 24, inciso 
II, da Lei n° 8666/93, dispensada em relação ao valor, opinamos 
favoravelmente pela dispensa com fulcro no referido dispositivo.

São Mateus do Maranhão/MA, 01 de setembro de 2022.

Portaria n° 0144/2021



E S TA D O  D O  M AR AN H ÃO
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CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação 
Processo Administrativo N.° 2022.07.08.0008 

Processo de Dispensa N° 038/2022

Pelo presente Termo de Ratificação, eu, Thiago Rezende Aragão, 

Secretario Municipal de Finanças e Desenvolvimento, conforme disposto no art. 24, 

Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, á vista da Dispensa de Licitação n° 038/2022, 

cujo objeto é Contratação de licenciamento de uso de software para plataforma web, 

integrada e oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para 

realização de certames na modalidade de pregão eletrónico, contemplando a 

execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e 

acompanhamento durante todo o período contratual, e tendo em vista a adequação 

das funções e finalidade de Contratação, venho RATIFICAR a presente dispensa, 

ficando adjudicada a empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ n° 

15.464.263/0001-29, com sede na Av. Republica do Líbano, n° 251, Bairro Pina, CEP 

51.110.160, Recife - PE, no valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA, 02 de Setembro de 2022.

Secretário Municipal de Finanças è^Seéénvolvimento Económico 
Portaria N° 008/2021 GP



- JULGAMENTO - DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 003/2022

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 003/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.04.12.0003

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA, através da Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, toma público o resultado do julgamento dos Documentos 
de habilitação da Concorrência n° 003/2022 referente ao Registro 
de preços para contratação de empresa especializada Serviços de 
Reforma das instalações físicas de edificações e espaços públicos 
do município de São Mateus do Maranhão/MA, Processo 
Administrativo n° 2022.04.12.0003.

Conforme a análise da Comissão Permanente de Licitação do 
Municipio chegou-se ao seguinte julgamento:

~ \ S  EMPRESAS CREDENCIADAS SÃO:

•EM C EMPRESA MARANHENSE DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 04.947.246/0001 -26;
• MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI -EPP, 
inscrita no CNPJ sob o n° 27.896.522/0001 -70; e
• IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 19.541.608/0001-51.

• PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS'”" '^ ' E 
TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
41.617.192/0001-67; a empresa deixou de apresenta o termo de 
assinatura eletrónica da Jucema da 11a ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL, conforme consta na certidão especifica, pois é 
através dele que a comissão conseguira verificar a autenticidade 
do documento apresentado.

Desta forma, está aberto o prazo de 05 (cinco) dias para 
interposição de recurso nos termos do Art. 109, inciso I, alínea 
“a”, da Lei Federal n° 8.666/1993. Os autos do Processo 
Administrativo encontram-se com vistas aos interessados na 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL.

São Mateus do Maranhão/MA, 01 de Setembro de 2022.

^ A R  CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, inscrita no 
CNPJ sob o n° 20.000.230/0001 -68;
• ADM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.440.097/0001 -47;
• ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o n° 10.948.612/0001-64;
•EM C EMPRESA MARANHENSE DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 04.947.246/0001 -26;
• PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS E 
TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
41.617.192/0001-67;
•TREVO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
34.954.862/0001-75;
• MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI -EPP, 
inscrita no CNPJ sob o n° 27.896.522/0001 -70 e
• IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
so b o n 0 19.541.608/0001-51.

BSERVAÇÃO: CONFORME CONSTA NA ATA DA 
SESSÃO REALIZADA DIA 09 DE AGOSTO DE 2022 AS 

EMPRESAS A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E 
oERVIÇOS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N" 
20.000.230/0001-68 E TREVO SERVIÇOS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 34.954.862/0001-75, 
DEIXARAM DE ENTREGAR OS ENVELOPES DE 
HABILIT AÇAO E PROPOSTAS DE PREÇOS E A 
EMPRESA ADM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 26.440.097/0001-47, 
ATRAVÉS DO REPRESENTANTE LEGAL O SR. CARLOS 
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO, SOLICITOU 
DESISTÊNCIA DA SUA PROPOSTA DO REFERIDO 
CERTAME, CONFORME CONSTA NOS AUTOS DO 
PROCESSO.

Após analise dos documentos apresentados pela 
empresas constante nos autos do processo a comissão decidiu 
por:
HABILITAR:

• ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o n° 10.948.612/0001-64;

Victor Rabelo Corrêa
Presidente da CPL 

Portaria n° 030/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -
£  EXTRATO DE - CONTRATO : 20221654/2022

EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221654/2022 ORIGEM:
PREGÃO N° 029/2022 PE CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA CONTRATADA(O): L C MENDES 
E SILVA EIRELI OBJETO: Registro de Preços para a Eventual 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de Máquinas Pesadas em Regime de Horas, sem 
operador e sem combustível, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Inífaestrutura do Município de São 
Mateus do Maranhão ? MA VALOR TOTAL: R$ 6.619.604,64 
(seis milhões, seiscentos e dezenove mil, seiscentos e quatro reais 
e sessenta e quatro centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: 
Exercício 2022 Atividade 0801.041220002.2.130 
Manutenção ,Funcionamento da Secretaria de Infraestrutura, 
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.17, no valor de R$ 6.619.604,64 
VIGÊNCIA: 23 de Agosto de 2022 a 23 de agosto de 2023. 
DATA DA ASSINATURA:23 de Agosto de 2022

- TERMO DE - RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE: 038/2022

Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação Processo 
Administrativo N.° 2022.07.08.0008 Processo de Dispensa N° 
038/2022 Pelo presente Termo de Ratificação, eu, Thiago 
Rezende Aragão, Secretario Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento, conforme disposto no art. 24, Inciso II, da Lei 
Federal n° 8.666/93, á vista da Dispensa de Licitação n° 
038/2022, cujo objeto é Contratação de licenciamento de uso de 
software para plataforma web, integrada e oficial para promover 
de forma transparente todos os trâmites para realização de 
certames na modalidade de pregão eletrónico, contemplando a 
execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, 
suporte técnico e acompanhamento durante todo o período
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contratual, e tendo em vista a adequação das funções e finalidade 
de Contratação, venho RATIFICAR a presente dispensa, ficando 
adjudicada a empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
LTDA, CNPJ n° 15.464.263/0001-29, com sede na Av. 
Republica do Líbano, n° 251, Bairro Pina, CEP 51.110.160, 
Recife - PE, no valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA. SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO-MA, 02 de Setembro de 2022. Thiago 
Rezende Aragão Secretário Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Económico Portaria N° 008/2021 GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO.
CNPJ-06.019.491/0001-07

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

O Secretario Municipal de Administração e Planejamento convoca a empresa 

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP, inscrita no CNPJ N° 

15.464.263/0001-29, localizada na Av. Republica do Líbano 251, sala 1408, Torre A, 

Pina, Recife-PE; 51110-160 para a assinatura do contrato referente à DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 038/2022, no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente à 

contratação de empresa especializada Licenciamento de uso de software para 

plataforma web, integrada e oficial para promover de forma transparente todos 

os trâmites para realização de certames na modalidade de pregão eletrónico, 

contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, 

manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o período 

contratual. Atendendo a todas as exigências legais, sobretudo na Lei Federal n° 

10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.204/19 que trata sobre o pregão para 

aquisição de bens e serviços comuns e sobre a modalidade de pregão 

eletrónico.

São Mateus do Maranhão - MA, 06 de setembro de 2022.

Secretário de Finanças e Desenvolvimento Económico.

RECEBIDO EM :________ /________ /

JOSE LUIZ DE SOUZA 
ALVES:02546331450

Assinado de forma digital por 
JOSE LUIZ DE SOUZA 
ALVES:02546331450 
Dados: 2022.09.06 14:03:30 -03'00'

ASSINATURA

AVENIDA ANTONIO PEREIRA ARAGÂO, N° 701, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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CONTRATO N° 20221684/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.07.08.0008
DISPENSA 038/2022

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°, QUE 
FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E A EMPRESA GM 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO por intermédio da Secretaria de Finanças e 
Desenvolvimento Económico, com sede na Rua Verão n° 48, na cidade de São Mateus do Maranhão-MA, inscrito no 
CNPJ sob o n° 06.019.491/0001-07, neste ato representado THIAGO REZENDE ARAGÃO pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, portador da Carteira de Identidade n° Carteira de 
Identidade n° 961045981, CPF n° 955.835.723-53, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GM 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTA EPP inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29, sediada na Av. Republica 
do Líbano, n° 251, Bairro Pina, CEP 51.110.160, Recife - PE, em doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES, portador da Carteira de Identidade n° 4584810, expedida pela 
SSP-MA, e CPF n° 025.463.314-50, tendo em vista o que consta no Processo n° 2022.07.08.0008 e em observância às 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação prestação de serviços de locação de software para 
gerenciamento e controle interno, sistema integrado de gestão para automatizar os processos das áreas de 
compras, contratos e almoxarifado, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se Dispensa de Licitação n° 038/2022.

1.3. Descrição do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT V. UNIT VALOR
TOTAL

01

P restação de Serv iços de L icenciam ento  de  uso de  so ftw a re  para 

p la ta form a w eb, in tegrada e o fic ia l pa ra  prom ove r de  fo rm a transpa ren te  

tod os  os trâm ites  pa ra  rea lização de certam es na m oda lidade de pregão 

e le trón ico , con tem p lando  a exe cução  de serv iços de im p lantação, 

tre inam ento , m anutenção , suporte  técn ico  e  acom panham ento  durante  

tod o  o  pe ríodo con tra tua l. A tendendo  a  todas as ex igências legais, 

sob re tudo  na Lei Federa l n° 10 .520/2002 e o D ecre to Federa l n° 

10 .204/19 que tra ta  sob re  o  p regão  para  aqu is ição de  bens e serv iços 

com uns e  sobre  a  m oda lidade de  p regão e letrónico .

S erv iço 01 12.000,00 12.000,00

2. CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2022.

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 1501 -  Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade: 04122 0010 2.003 -  Manutenção do Funcionamento da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 -  Serviço, Tecnologia, Informação/Comunic.
Fonte: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e certidões de regularidade.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao mês da 
entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas 
fiscais vigentes.
5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, 
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta 
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária.
5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme 
art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.
5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a 
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções 
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total 
responsabilidade.
5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = fndice de compensação financeira = 0,00016438, 
assim apurado:

I = TX I = (6/100)
365

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E FORMA DE IMPLANTAÇÃO
9.1. A implantação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias úteis a contar da ordem de serviços emitida pelo setor 
competente e o prazo para execução das etapas de conversão, implantação e treinamento de todos os sistemas licitados 
será de no máximo 30 (trinta dias) dias;
9.2. O serviço de implantação destina-se a implantação operacional do sistema em sua configuração padrão.
9.3. O serviço de instalação deverá deixar o sistema operacional na infraestrutura computacional da Secretaria de 
Administração e Planejamento, devendo estar integrado ao serviço de banco de dados, serviço de diretórios.
9.4. Na fase inicial do serviço de instalação deverá ser elaborado, entre a Secretaria de Administração e 
Planejamento e a CONTRATADA, o cronograma das atividades a serem realizadas, considerando o horário e o 
expediente da Secretaria de Administração e Planejamento.
9.5. A prefeitura disponibilizará um servidor da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento para dirimir 
dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas pela empresa 
contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à empresa contratada para 
imediata correção das irregularidades apontadas;
9.6. A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à consecução dos trabalhos durante toda a execução do 
contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada infração passível de aplicação das penalidades 
previstas neste termo de referencia.
9.7. A CONTRATADA deverá prestar as informações requeridas pela equipe do CONTRATANTE, referente aos 
serviços de instalação e configuração, visando à transferência do conhecimento.
9.8. Na etapa de Implantação, devem ser considerados: Instalação do software no servidor designado pela 
CONTRATANTE.

10. CLAUSULA DECIMA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato.
10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência.

/ í v / )
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10.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 1993.
10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
10.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório Padrão 
da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 
que a CONTRATADA:
10.8. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas.
10.9. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
10.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas.
10.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for 
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
10.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materializasse a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada.
10.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
10.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, deve ser aplicado às sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
10.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
10.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.17. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo:
10.18. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
10.19. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
10.20. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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10.21. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes:
10.22. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
10.23. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas;
10.24. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado da Medição.
10.25. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
10.26. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

^  constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA
11.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigor e 
no instrumento contratual o seguinte:
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;
11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
11.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas;
11.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, 
em conformidade com a legislação pertinente.

^  11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
11.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 
ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário;
11.8. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
11.9. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
11.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
11.11. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
das obrigações pela Contratada;
11.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
11.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.2.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTFIATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e 
no instrumento contratual o seguinte:
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11.2.2. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando, imediatamente, 
de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos fatos;
11.2.3. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução dos serviços;
11.2.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;
11.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado ao Município ou à órgão da Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;
11.2.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
11.2.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
11.2.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;
11.2.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações deste termo de referência;
11.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência;
11.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§ 1o do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993;
11.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
da Contratante;
11.2.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
11.2.16. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/1993 a empresa que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) cometer fraude fiscal;

f) não mantiver a proposta.
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12.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar o contrato, não receber e nota de empenho no prazo previsto e/ou deixar de entregar 

documentação exigida no ato de sua assinatura;

c) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega/execução, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério 

da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

^  d) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o 

valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, 

após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

e) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 

não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida;

f) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 

do objeto;

f.1) em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

^  h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, Lei n° 8.959/2009 

nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP.

12.4. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados 

no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da multa.

12.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da 
penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem 
prejuízo da rescisão contratual.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  RESCISÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência.
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei.

^  15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS.

16.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.
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16.2. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n° 
8.666/1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP
CNPJ n° 15.464.263/0001-29 

JOSÉ LUIS DE SOUZA ALVES
CPF: 025.463.314-50 

Representante

8.666/93.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO 06 DE SETEMBRO DE 2022

MUNICIP ÍO-MA

CPF sob o n° 955.835.723-53 
CONTRATANTE

CONTRATADA
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de julho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA e a empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
LTDA EPP, conforme se segue:

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: VICTOR RABELO CORRÊA 
FUNÇÃO: FISCAL DO CONTRATO

REFERENTE:
PROCESSO N° 2022.07.08.0008/2022 
CONTRATO N° 202216842022
OBJETO: Licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada e oficial para 
promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na modalidade 
de pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, 
manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o período contratual.
DATA DE ASSINATURA: 06/09/2022 
VIGÊNCIA: Até 06 de setembro de 2023.

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da 
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência pertinente àquela.

São Mateus do Maranhão/MA, 06 de setembro de 2022.

Secretário de Finanças e Desenvolvimento Económico.
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GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP 
CNPJ: 15.464.263/0001-29
ENDEREÇO: Av. Republica do Líbano, n°251; sala 1408 Torre A; Pina; Recife-PE 
CEP: 51110-160.

ORDEM DE SERVIÇOS

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a execução dos serviços, de Licenciamento de uso 
de software para plataforma web, integrada e oficial para promover de forma 
transparente todos os trâmites para realização de certames na modalidade de 
pregão eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, 
treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o 
período contratual. Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de São Mateus do Maranhão/MA, objeto 
do Processo Administrativo n° 2022.07.08.0008/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
038/2022, conforme itens apresentados na proposta de preços da empresa supra.

São Mateus do Maranhão/MA, 06 de setembro de 2022.

RECEBIDO EM /___ /2021.
Assinado de forma digital por 
JOSE LUIZ DE SOUZA 
ALVES:02546331450 
Dados: 2022.09.06 14:04:44 
-03'00‘

JOSE LUIZ DE 
SOUZA
ALVES:02546331450

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP 
CNPJ: 15.464.263/0001-29



N O T A  D E  E M P E N H O  0 6 0 9 0  O  € t3 T  S
Maranhão
Governo Munic ipa l  de São Mateus do Maranhão 
S e c r e t a r i a  Munic ipal  de Adm e Planejamento 
E x er c i c i o  de 2022 Modal idade:  g lobal

Data: 06/09/2022

I N T E R E S S A D O
Cr edor___  GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA
Endereço. ,  av republi ca  do l i b a n o ,PINA-Rec i fe-PE 51110-160 
C . N . P . J . . .  15.464.263/0001-29 Fone ( 81) 3031-7474

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A
Unidade o r ça m e n t á r i a ................ 15 01. S e c r e t a r i a  Munic ipal  de Admin i s t ração
Func. programát ica  04 122 0010 2.003 Manutenção da S e c r e t a r i a  de

Admim s t ração
Categor ia  e co nó mi ca . . . .  3 .3 . 9 0 . 4 0 . 0 0  Serv. t e c n o l o g i a  i n fo rmação/comun ic . -  PI 
Fonte de r e c u r s o ..................  1500000000 Recursos não v incu lados  ae Impostos
Origem dos r e c u r s o s . . . .  Cr éd i t o  suplementar
Processo de compra.........  c on t r .  d i r e t a  Modal idade.  Dispensa de L i c i t a i
Número do p rocesso .........  038/2022-ADM E x e r c i d o . .  2022
Código c o n t r a t o ................ 20221684

D E M O N S T R A T I V O  D A  D O T A Ç Ã O  - emR$
Saldo a n t e r i o r  Valor  empenhado Saldo d i sp on i ve l

12 . 010,00 12 . 000,00 10,00
Autor izamos o fornec imento  dos m a t e r i a i s  ou execução dos s er v i ç os ,  

obedecidas as condições e espec i f i caç õe s  constantes desta NOTA DE EMPENHO.
H i s t ó r i c o . . :  v a l o r  que se empenha para fazer  face às despesas 

com ser v i ços  de locação de sof tware para 
gerenciamento e c o n t r o l e  i n t e r n o ,  sistema 
in t eg r ado  de gestão para automat i zar  os processos 
das areas de compras, con t ra tos  e a lmoxar i fado ,  
j u n t o  a S e c r e t a r i a  Munic ipa l  de Finanças e
Desenvolvimento Económico, conforme Cont rato n°
20221684/2022, o r i g i n a do  na Dispensa n° 038/2022.

itei Quantidade unid. Código Especificação da despesa Valor unitário Valor total (RS)

0 0 1  1 , 0 0 0 0  SERVIÇ 0 7 0 1 2 7  LINCENCIAMENTO DE SOFTWARE, P L A T A F O R M A  PARA PREGÃOELETRÓNICO. 1 2 . 0 0 0 , 0 0  1 2 . 0 0 0 , 0 0
São Mateus do Maranhão, 06 de Setembro de 2022.

Au to r i  zo

ALDO ARAÚJO DE B R I T O  
CONTADOR - CRC MA 5297/MA

THIAGO REZENDE ARAGÃO 
Sec. de Admin i s t ração e Planejamento



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°......... : 20221684

ORIGEM ................... : DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 038/2022-ADM

CONTRATANTE........ :

CONTRATADA(O).....: GM TECNOLOGIA E INEORMAÇÃO LTDA

OBJETO........................: Prestação de Serviços de Licenciamento de uso de software para plataforma web, integrada
e oficial para promover de forma transparente todos os trâmites para realização de certames na modalidade de pregão 
eletrónico, contemplando a execução de serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e 
acompanhamento durante todo o período contratual

VALOR TOTAL................. : R$ 12.000,00 (doze mil reais)

PROGRAMA DE TRABALHO....... : Exercício 2022 Atividade 1501.041220010.2.003 Manutenção da Secretaria
de Administração, Classificação económica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Subelemento 
3.3.90.40.99, no valor de R$ 12.000,00

VIGÊNCIA................. : 06 de Setembro de 2022 a 06 de Setembro de 2023

DATA DA ASSINATURA......... : 06 de Setembro de 2022

PRAÇA DA MATRIZ 42
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Portaria n° 030/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE - CONTRATO : 2 0 ^7 1
EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221719 ORIGEM: PREGÃO N° 026/2022 PE CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL D ^ S ^ T F N ^ I A  
SOCIAL CONTRATADA(O): AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OBJETO: Registro de preços para eventual coqtrata ç ã Ã ^ a q uisí c /b  de 
materiais de copa e cozinha para atender às necessidades do Município de São Mateus do Maranhão/MA VALOR TOTAL?'R$>2;2Ó0^83j<«<fois mil, 
duzentos reais e oitenta e três centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 1901.082440017.2.064~Manutenção da 
Proteção Social Básica , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de R$ 1 2,00, Exercício 
2022 Atividade 1901.082440018.2.066 Gestão do IGDSUAS , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.21, no valor de RS 10,00, Exercício 2022 Atividade 1901.082440018.2.113 Manutenção do Controle Social(3% dos IGD SU AS E 
PBF), Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de R$ 10,00, Exercício 202 2 Atividade 
1901.082430016.2.060 Manutenção da Proteção Social Especial , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subel emento
3.3.90.30.21, no valor de RS 10,00 VIGÊNCIA: 15 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 15 de Setemb ro 
de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO DE - CONTRATO : 20221717 /2022
EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221717 ORIGEM: PREGÃO N° 026/2022 PE CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA(O): AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de aquisição de materiais 
de copa e cozinha para atender às necessidades do Município de São Mateus do Maranhão/MA VALOR TOTAL: RS 22.012,63 (vinte e d ois mil, 
doze reais e sessenta e três centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 1701.103010013.2.037 Manutenção do Piso de 
Atenção Básica-PAB , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de RS 72,00, Exercício 
2022 Atividade 1701.103020013.2.036 Manutenção Assist. Hosp. e Amb. Media e Alta Complexidade, Classificação económica 3.3.90 .30.00 
^a te ria l de consumo, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de R$ 72,00 VIGÊNCIA: 15 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA 
^A  ASSINATURA: 15 de Setembro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO - EXTRATO DE - CONTRATO :
20221718/2022

EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221718 ORIGEM: PREGÃO N° 026/2022 PE CONTRATANTE: SEC. MUN. DE FINANÇAS E DESENV. 
ECON CONTRATADA(O): AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de aquisição de 
materiais de copa e cozinha para atender às necessidades do Município de São Mateus do Maranhão/MA VALOR TOTAL: R$ 15.007,58 (quinze 
mil, sete reais e cinquenta e oito centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0301.041220010.2.007 Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria Finanças e Desenvolvimento Económico, Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, S ubelemento
3.3.90.30.21, no valor de R$ 289,00 VIGÊNCIA: 15 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 15 de 
Setembro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE - CONTRATO : 20221716 /2022
EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221716 ORIGEM: PREGÃO N° 026/2022 PE CONTRATANTE: MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO CONTRATA D A(O): AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OBJETO: Registro de preços para eventual 
contratação de aquisição de materiais de copa e cozinha para atender às necessidades do Município de São Mateus do Maranhão/M A VALOR 
TOTAL: R$ 70.056,40 (setenta mil, cinquenta e seis reais e quarenta centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade

«1.123610008.2.012 Manutenção e Desenvolvimento da Educação MDE, Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
elemento 3.3.90.30.21, no valor de R$ 2.312,00 VIGÊNCIA: 15 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATUR A: 
15 de Setembro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE - CONTRATO : 20221715/2022
EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221715 ORIGEM: PREGÃO N° 026/2022 PE CONTRATANTE: FUNDO DE MAN. DES. EDUC. BÁS. 
VAL. PROF. EDUCAÇÃO CONTRATADA(O): AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OBJETO: Registro de preços para eventual 
contratação de aquisição de materiais de copa e cozinha para atender às necessidades do Município de São Mateus do Maranhão/M A VALOR
TOTAL: R$ 215.084,57 (duzentos e quinze mil, oitenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) PROGRAMA DE TRABALHO...... : Exercício
2022 Atividade 1801.123610007.2.052 Manutenção do Fundamental FUNDEB 30% , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de RS 289,00, Exercício 2022 Atividade 1801.123650007.2.053 Manutenção da Educaçã o Infantil 
30% , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de RS 289,00 VIGÊNCIA: 15 de 
Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 15 de Setembro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO - EXTRATO DE - CONTRATO :
20221684/2022 ____ _____

EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221684/2022 ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 038/2022-ADM CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO CONTRATADA(O): GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA 
OBJETO: Prestação de Serviços de Licenciamento de uso de software para plataforma web, iutegrada e oficial para promover de forma 
transparente todos os trâmites para realização de certames na modalidade de pregão eletrónico, contemplando a execução de ser viços de
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implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante todo o período contratual VALOR 
(doze mil reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 1501.041220010.2.003 Manutençãi 
Administração, Classificação económica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic. - PJ, Subelemento 3.3.90.
12.000,00 VIGÊNCIA: 06 de Setembro de 2022 a 06 de Setembro de 2023 DATA DA ASSINATURA:06 de Setembro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE - CONTRATO : 202
EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221714 ORIGEM: PREGÃO N° 012/2022 -  PE CONTRATANTE: FUNDO 
ASSISTÊNCIA SOCIAL CONTRATADA(O): APROVADA MOVEIS E ELETROS EIRELI OBJETO: Registro de preços para futura e 
eventual Contratação de empresa especializada para aquisição de material permanente, mobiliário e eletrodoméstico para atende r as necessidades 
das diversas secretarias do município de São Mateus do Maranhão/MA VALOR TOTAL: R$ 38.294,00 (trinta e oito mil, duzentos e noventa e 
quatro reais) PROGRAMA DE TRABALHO: ÓRGÃO: 02 -  Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1901 -  Fundo de Municipal de 
Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0017 2.064 - Manutenção da Proteção Social Básica ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 0129000000 ÓRGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1901 - Fundo Municipal de Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE: 08.243.0016.2.060 -  Manutenção da 
Proteção Social Especial ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 
012900000 ÓRGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1901 - Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0018.2.065 -  Manutenção do Programa Bolsa Família ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 012900000 ÓRGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 1901 - Fundo Municipal de Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0018 2.066 -  Programa de Gestão do SUAS - 
Gestão do IGDSUAS. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 
1660000000 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1901 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE: 08 243 0017 
2.068 -  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1660000000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNAS VIGÊNCIA: 15 de Setembro de 2022 a 
31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 15 de Setembro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE - CONTRATO : 20221713 12022

EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221713 ORIGEM: PREGÃO N° 012/2022 -  PE CONTRATANTE: SEC. MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL CONTRATADA(O): APROVADA MOVEIS E ELETROS EIRELI OBJETO: Registro de preços para futura e 
eventual Contratação de empresa especializada para aquisição de material permanente, mobiliário e eletrodoméstico para atende r as necessidades 
das diversas secretarias do município de São Mateus do Maranhão/MA VALOR TOTAL: R$ 13.689,00 (treze mil, seiscentos e oitenta e nove 
reais) PROGRAMA DE TRABALHO: ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0701 SEC. MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.025 MANUTENÇÃO, FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 0100000000 VIGÊNCIA: 15 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 15 de 
Setembro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO DE - CONTRATO : 20221712 12022
EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221712 ORIGEM: PREGÃO N° 012/2022 -  PE CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA(O): APROVADA MOVEIS E ELETROS EIRELI OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada para aquisição de material permanente, mobiliário e eletrodoméstico para atender as necessidades das di versas secretarias 
do município de São Mateus do Maranhão/MA VALOR TOTAL: R$ 93.898,10 (noventa e três mil, oitocentos e noventa e oito reais e dez 
centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0208 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PROJETO 
IWIVIDADE: 10 301 0013 2.037 -  MANUT. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB. CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 4.4.90.52 -  

llJIPAM ENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 011401 -  RECURSOS ORDINÁRIOS ÓRGÃO: 02 - PODER 
EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1701 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE: 10 305 0178 2.079 -  
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE .ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 —  EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE FONTE: 0100000 VIGÊNCIA: 15 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 
15 de Setembro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO DE - CONTRATO : 20221711 12022
EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221711 ORIGEM: PREGÃO N° 012/2022 -  PE CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO CONTRATADA(O): APROVADA MOVEIS E ELETROS EIRELI OBJETO: Registro de preços para futura e eventual 
Contratação de empresa especializada para aquisição de material permanente, mobiliário e eletrodoméstico para atender as nece ssídades das 
diversas secretarias do município de São Mateus do Maranhão/MA VALOR TOTAL: R$ 27.019,86 (vinte e sete mil, dezenove reais e oitenta e 
seis centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 - SECRETARIA 
DE SAÚDE E SANEAMENTO PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0013 2.020 - MANUTENÇÃO DO FUNC. DA SECRETARIA DE 
SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. FONTE: 01000000 VIGÊNCIA: 15 de 
Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 15 de Setembro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE - CONTRATO : 20221710 12022
EXTRATO DE CONTRATO N°: 20221710 ORIGEM: PREGÃO N° 012/2022 -  PE CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
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Secretaria Municipal de Finanças e Desen. Económico.
CNPJ: 06.019.491/0001-07 

Avenida Antônio pereira Aragão, 865- Centro.
CEP n° 65.470-000 -  São Mateus do Maranhão -  Ma.

TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico, por sua condição de ordenador da 
despesa referente ao Contrato n° 20221684/2022, resolve substituir o Fiscal do Contrato, considerando 
que o servidor VICTOR RABELO CORRÊA, anteriormente indicado, não ocupa o cargo de Fiscal de 
Contrato.

Assim, fica indicado como fiscal do Contrato n° 20221684/2022, que tem por objeto a 
Contratação de serviços de locação de software para gerenciamento e controle interno, sistema integrado 
de gestão para automatizar os processos das áreas de compras, contratos e almoxarifado, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência o servidor JEFFERSON DE 
MORAES MACHADO, inscrita no CPF n° 037.991.093-40, em substituição do servidor anteriormente 
indicado, com as competências previstas no art. 67 da Lei n° 8.666/93.

Cumpra-se.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO 27 de Setembro de 2022.

SECRETÁRH
,GAO
EN3 ECONÓMICO.


